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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

SESSÃO ORDINÁRIA NÚMERO 19 EM 21 DE MAIO DE 2015 

 

 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 

RECURSO DE REVISTA 

 

Processo: 817160/14 

Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PEABIRU 

Interessado: CLAUDINEI ANTONIO MINCHIO, MUNICÍPIO DE PEABIRU, 

VOLMAR ARMANDO MATTHES 

 

Processo: 44624/15 

Entidade: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA 

Interessado: ANDRÉ ZACHAROW (Procurador(es): JOÃO RICARDO CUNHA DE 

ALMEIDA, PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA, JOAO OTAVIO SIMOES 

PINTO DALLOSO, THAIS MALACHINI AZZOLIN, ADRIANA PORTUGAL, 

MATHIAS MENNA BARRETO MONCLARO), CARLOS ALBERTO RICHA, DARBY 

VALENTE, LUIZ ANTONIO TARASIUK, MUNICÍPIO DE CURITIBA 

 

PEDIDO DE RESCISÃO 

 

Processo: 687321/14 

Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

Interessado: DORNELIS JOSE CHIODELLI, MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

 

Processo: 676229/14 Vista desde 14/05/2015 Conselheiro JOSE DURVAL 

MATTOS DO AMARAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 

Interessado: BERTOLDO ROVER, DANILO PAES DO NASCIMENTO 

(Procurador(es): EDUARDO ARTUR JOST), JOSÉ ANTONIO PONTAROLO, 

MUNICÍPIO DE IMBITUVA 

 
CONSULTA 

 

Processo: 143723/13 Vista desde 14/05/2015 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES 

Entidade: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 

Processo: 892432/13 

Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): MARIA 

LUCIA DEMETRIO, MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, LORENA MORO DOMINGOS, 

FERNANDO MASSARDO, MARIELZA FORNACIARI BLOOT, ANDREI DE 

OLIVEIRA RECH, JOSIANE BECKER, FERNANDO BLASZKOWSKI, MAYRA DE 

SOUZA SCREMIN, ANDRÉIA APARECIDA ZOWTYI TANAKA, RUBIA MARA 

CAMANA, GUILHERME DI LUCA, CAROLINE DE QUEIROZ TELES BRANDÃO, 

JANCELINE LABEGALINI SOARES, LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA, 

FERNANDA BENDER COLLODEL, FILIPE EMANUEL NEVES DA SILVA, DANIEL 

JIMENEZ ORMIANIN, IVO KRAESKI, JOAO PAULO DE PAULA KIRSCH, JOELMA 

SILVIA SANTOS PINTO, MARIANA YURI ARAI, JULIANA FAGUNDES KRINSKI, 

VINICIUS KRAINER, FRANCYANE HANSEN FERREIRA, SANDRA MARIA DOS 

SANTOS BEM, ODILON REINHARDT, ROSALDO JORGE DE ANDRADE, 

ELIZABET NASCIMENTO POLLI, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI, 

SOLANGE RITA MARCZYNSKI, WALDIR COELHO DE LOYOLA, INÁCIO HIDEO 

SANO, MAURICI ANTONIO RUY, MOEMA REFFO SUCKOW, JOSÉ CARLOS 

PEREIRA MARCONI DA SILVA, KATIA CRISTINA GRACIANO JOSTALE, GIANNY 

VANESKA GATTI FELIX) 

Interessado: 6ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO, DIRETORIA DE 

CONTAS ESTADUAIS, DIRETORIA DE CONTAS ESTADUAIS, FERNANDO 

EUGENIO GHIGNONE, FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI, HAMILTON 

APARECIDO GIMENES (Procurador(es): FILIPE VEIGA DE PAULA), LUIZ 

CARLOS BRAZ DE JESUS, UNIAO DAS ASSOCIACOES DE EMPREGADOS DA 

SANEPAR 

 
RECURSO DE REVISTA 

 
Processo: 570840/14 

Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 

PARANAPANEMA DE COLORADO 

Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 

PARANAPANEMA DE COLORADO, MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

(Procurador(es): LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA), VALDIR ANTONIO 

TURCATO 

 

Processo: 39626/14 Adiado por pedido do relator desde 07/05/2015 

Entidade: MUNICÍPIO DE PÉROLA 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, CLAITON CLEBER MENDES 

(Procurador(es): LUIZ CARLOS TRODORFE), DANIEL BORGES 

 
Processo: 587254/14 Vista desde 30/04/2015 Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO 

Entidade: APPF E M MONS BOLESLAU FALARZ 

Interessado: CARLOS ALBERTO RICHA, ELEONORA BONATO FRUET, LUCIANO 

DUCCI (Procurador(es): MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA), MARISTELA 

VENTURA SILVEIRO, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS, MUNICÍPIO DE CURITIBA 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 
Processo: 345811/14 Vista desde 07/05/2015 Conselheiro NESTOR BAPTISTA 

Entidade: INSTITUTO PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE 

Interessado: LISSANDRO MOISES DORST, VENILTON SANTOS NICOCELLI 

 

 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 

 

Processo: 1045744/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 14/05/2015 

Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ (Procurador(es): LUIZ CARLOS MANZATO) 



Divulgação: Sexta-Feira 

15 de maio de 2015 

Nº 1120 – 32 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Interessado: CARLOS ROBERTO PUPIN (Procurador(es): LUIZ CARLOS 

MANZATO) 

 

RECURSO DE REVISTA 

 

Processo: 766914/14 

Entidade: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE 

MEDIANEIRA 

Interessado: ELIAS CARRER (Procurador(es): MARCEL SCORSIM FRACARO, 

Manuela Toppel Portes), RICARDO ENDRIGO 

 

Processo: 858541/14 

Entidade: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

Interessado: MARIA APARECIDA PIRANI LEONI, ROSEMERY APARECIDA 

LAVAGNOLLI MOLINA 

 

Processo: 727455/14 Adiado por devolução pós-vista desde 14/05/2015 

Entidade: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA 

Interessado: JOSE FRANCO PELLIZZARI, LUIZ CLAUDIO COSTA, OSVALDO 

VANDERLEI COSTA 

 

Processo: 282252/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 14/05/2015 

Entidade: APPF ESCOLA MUNICIPAL MARINGA ENSINO FUNDAMENTAL 

Interessado: ELEONORA BONATO FRUET, JACKELINE ALVES RAMIREZ, 

ROBERLAYNE DE OLIVEIRA BORGES ROBALLO 

 

RECURSO DE AGRAVO 

 

Processo: 343820/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 14/05/2015 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI 

 

 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 

REPRESENTAÇÃO 

 

Processo: 465193/09 

Entidade: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 

Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARECHAL CÂNDIDO 

RONDON 

 

Processo: 598506/12 

Entidade: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA 

Interessado: ADEMIR GRAFFUNDER, EDSON ALVES DE OLIVEIRA, EDSON 

ALVES DE OLIVEIRA, EDSON ANTONIO PRIMON, ENIO ROBERTO NUGLISCH, 

JAKSON DEMETRIO LAMIN, MARGARETE MENOCIN DEBÉRTOLIS 

 

Processo: 502181/11 Vista desde 16/04/2015 Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO 

Entidade: MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Interessado: ADNAN LUIZ CANELO, EDMILSON LUIZ STENCEL, ELEOMIL 

ALTIVO FUZETI, VARA DO TRABALHO DE APUCARANA 

 

Processo: 43130/12 Adiado por pedido do relator desde 30/04/2015 

Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA 

Interessado: CÉLIA CABRERA DE PAULA, MARCIO FERNANDO CALDERARI, 

PAULO MESSIAS DA SILVA PAIXÃO, REINALDO RODRIGUES DE GODOY 

 

Processo: 111470/14 Vista desde 30/04/2015 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES 

Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 

Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA DO MUNICIPIO DE PARANAGUA, EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN, 

JOSÉ BAKA FILHO, JUIZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA FAZENDA 

PUBLICA DA COMARCA DE PARANAGUA 

 
REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

 
Processo: 172014/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA CANTU 

Interessado: AIRTON ANTONIO AGNOLIN, COMERCIO DE DERIVADOS DE 

PETROLEO BORGIO LTDA, JOÃO LUIZ BORGIO, SUELEN KRUPEK 

(Procurador(es): LUCIANO DELL´ AGNOLO KUHN, ALAN MACHADO DOS 

SANTOS) 

 
Processo: 631809/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE MISSAL (Procurador(es): ALVARO MARTINHO 

WALKER, LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO, Fernando Bueno de Castro) 

Interessado: ADILTO LUIS FERRARI (Procurador(es): LUIZ FABRICIO BETIN 

CARNEIRO, Fernando Bueno de Castro), ALFREDO NOVAK, ANDERSON 

MARLON GRASEL (Procurador(es): ALVARO MARTINHO WALKER, LUIZ 

FABRICIO BETIN CARNEIRO, Fernando Bueno de Castro), CONSTRUTORA 

PHORTUS LTDA (Procurador(es): SIMONE VIANA COELHO, EDUARDO VIEIRA 

DE SOUZA BARBOSA), EDER LOVATTO (Procurador(es): ALVARO MARTINHO 

WALKER, Fernando Bueno de Castro), EMPREITEIRA SANTA LUZIA LTDA ME, 

FRANCIELE LANZ TREVISAN (Procurador(es): ALVARO MARTINHO WALKER, 

Fernando Bueno de Castro), ISMAR ANTONIO PAWELAK, MARCELI FIEDLER 

BACKES (Procurador(es): ALVARO MARTINHO WALKER, Fernando Bueno de 

Castro), NELISE RUSCHEINSKY (Procurador(es): ALVARO MARTINHO WALKER, 

Fernando Bueno de Castro) 

 

Processo: 631850/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE MISSAL (Procurador(es): LUIZ FABRICIO BETIN 

CARNEIRO, Fernando Bueno de Castro) 

Interessado: ADAIR BOTH, ADILTO LUIS FERRARI (Procurador(es): LUIZ 

FABRICIO BETIN CARNEIRO, Fernando Bueno de Castro), AFONSO PAETZOLD, 

BAUM & BAUM LTDA, CLOVIS KERN PAULI, EDER LOVATTO, ISMAR ANTONIO 

PAWELAK, MAYCO DIONE ESCHER, NELISE RUSCHEINSKY, PAETZOLD & CIA 

LTDA, PAULO EDUARDO PAETZOLD, VANDERLEI GILMAR BAUM 

 

Processo: 65566/14 

Entidade: MUNICÍPIO DE MORRETES 

Interessado: HELDER TEOFILO DOS SANTOS, Juarez Pinheiro dos Santos Júnior, 

MJ MEDEIROS MONTAGEN E ELETROTÉCNICA LTDA 

 

RECURSO DE REVISTA 

 

Processo: 451605/10 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGULO 

Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, PEDRO 

MORAES, ROGÉRIO MARCOLINO BOZELHE (Procurador(es): ORWILLE 

ROBERTSON DA SILVA MORIBE) 
 

Processo: 481740/14 

Entidade: INSTITUTO CONFIANCCE - CURITIBA 

Interessado: CLARICE LOURENÇO THERIBA, CLAUDIA APARECIDA GALI, 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, RITA MARIA SCHIMIDT (Procurador(es): 

MARCEL SCORSIM FRACARO, Manuela Toppel Portes) 
 

Processo: 1155809/14 

Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

Interessado: CARLOS ROBERTO PUPIN, DORIVAL FERREIRA DIAS, LAERCIO 

FONDAZZI, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

 

Processo: 229741/12 Vista desde 23/04/2015 Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO 

Entidade: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL 

Interessado: PEDRO SERGIO MILESKI (Procurador(es): ANTONIO CARLOS DE 

CARVALHO) 
 

Processo: 645609/13 Adiado por pedido do relator desde 14/05/2015 

Entidade: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO 

Interessado: ELIAS DE LIMA 
 

Processo: 617668/14 Vista desde 23/04/2015 Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO 

Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TERRA BOA 

Interessado: MARA CRISTINA DE PAULA LAVAGNOLLI 
 

RECURSO DE REVISÃO 

 

Processo: 406710/13 Vista desde 30/04/2015 Auditor SÉRGIO RICARDO 

VALADARES FONSECA 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA 

Interessado: DIOGO SALOMAO HECKE, EDUARDO REQUIÃO DE MELLO E 

SILVA (Procurador(es): MURIEL GONÇALVES MARTYNYCHEN) 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 

 

Processo: 776827/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 

Interessado: SILVIO MAGALHAES BARROS II 

 

Processo: 459671/14 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA, JOSE ZONETE PINHEIRO 

(Procurador(es): MIGUELANGELO DOS SANTOS RODRIGUES LEMOS, 

ALESSANDRO JOSE MARLANGEON, WAGNER LUIZ ZACLIKEVIS) 
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Processo: 322076/15 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 

Interessado: DELMAR JOSE PIMENTEL 

 
Processo: 716030/12 Adiado por pedido do relator desde 07/05/2015 

Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 

Interessado: EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS (Procurador(es): 

JÚLIO APARECIDO BITTENCOURT) 

 
Processo: 557688/13 Vista desde 07/05/2015 Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO 

Entidade: MUNICÍPIO DE MORRETES 

Interessado: HELDER TEOFILO DOS SANTOS (Procurador(es): FABIAN 

EMANUEL DALTOE DALMINA) 

 
CONSULTA 

 
Processo: 962519/14 Vista desde 14/05/2015 Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Interessado: GUSTAVO BONATO FRUET, MUNICÍPIO DE CURITIBA 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 
Processo: 391350/14 

Entidade: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Interessado: NELSON LEAL JÚNIOR, PAULO ROBERTO MELANI 

 
Processo: 251337/14 Vista desde 30/04/2015 Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

Interessado: CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI 

 

 

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 
RECURSO DE REVISTA 

 
Processo: 251322/15 

Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 

Interessado: CONCEICAO APARECIDA VERONEZE DA LUZ, EDIMAR 

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS (Procurador(es): JÚLIO APARECIDO 

BITTENCOURT), FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, JOSE SERGIO 

JUVENTINO, LEIZA MARIZA COVRE GAVIOLI, SECRETARIA DE ESTADO DO 

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, THELMA ALVES DE OLIVEIRA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Processo: 313611/15 

Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 

Interessado: DIRCEU WICHNIESKI, FABIANO SAPORITI CAMPÊLO, FERNANDO 

EUGENIO GHIGNONE, FERNANDO EUGENIO GHIGNONE (Procurador(es): 

ODILON REINHARDT, IDA REGINA PEREIRA DE BARROS, ROSALDO JORGE 

DE ANDRADE, ELIZABET NASCIMENTO POLLI, CLAUDIA ELIANE LEONARDI 

SARTORI, WALDIR COELHO DE LOYOLA, INÁCIO HIDEO SANO, MAURICI 

ANTONIO RUY, MOEMA REFFO SUCKOW, PAULO HENRIQUE AZZOLINI, JOSÉ 

CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA, KATIA CRISTINA GRACIANO 

JOSTALE, GIANNY VANESKA GATTI FELIX, MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, 

FLÁVIA LÚCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR, RAFAEL STEC TOLEDO, LORENA 

MORO DOMINGOS, FERNANDO MASSARDO, MARIELZA FORNACIARI BLOOT, 

ANDREI DE OLIVEIRA RECH, JOSIANE BECKER, FERNANDO BLASZKOWSKI, 

SAULO ROBERTO DE ANDRADE, ANDRÉIA APARECIDA ZOWTYI TANAKA, 

RUBIA MARA CAMANA, GUILHERME DI LUCA, CARLOS EDUARDO VANIN 

KUKLIK, AMANDA FREIRE DE FREITAS FERREIRA, CAROLINE DE QUEIROZ 

TELES BRANDÃO, JANCELINE LABEGALINI SOARES, LUIZ PAULO RIBEIRO DA 

COSTA, FERNANDA BENDER COLLODEL, CLARICE ALAGASSO, FILIPE 

EMANUEL NEVES DA SILVA, IVO KRAESKI, JOELMA SILVIA SANTOS PINTO, 

VINICIUS KRAINER, SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM) 

 

 

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 
RECURSO DE REVISTA 

 
Processo: 737299/14 Adiado por pedido do relator desde 07/05/2015 

Entidade: GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL (Procurador(es): JOSÉ 

ANACLETO ABDUCH SANTOS, VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN) 

Interessado: RAFAEL IATAURO (Procurador(es): GIOVANI GIONEDIS), ROBERTO 

REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

 

Processo: 349490/13 Vista desde 14/05/2015 Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO 

Entidade: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ (Procurador(es): VIVIANE 

DUARTE COUTO DE CRISTO, MARCELO COUTO DE CRISTO) 

Interessado: VITOR HUGO RIBEIRO BURKO 

 

Processo: 424673/14 Vista desde 23/04/2015 Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO 

Entidade: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 

Interessado: EDSON JUCEMAR HOFFMANN PRADO 

 

PEDIDO DE RESCISÃO 

 

Processo: 567425/10 Adiado por pedido do relator desde 23/04/2015 

Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 

Interessado: EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS (Procurador(es): 

JÚLIO APARECIDO BITTENCOURT), JOSE SERGIO JUVENTINO 

 

Processo: 488078/14 Vista desde 14/05/2015 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES 

Entidade: SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

Interessado: ALEXANDRE FONTANA BELTRÃO (Procurador(es): ADRIANE 

TEREBINTO DI BACCO) 

 

 

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

 

RECURSO DE REVISTA 

 

Processo: 734997/13 Vista desde 30/04/2015 Conselheiro NESTOR BAPTISTA 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: YURI KRUCHOWSKI DE SIQUEIRA 

 

RECURSO DE REVISÃO 

 

Processo: 1022779/14 Adiado por pedido do relator desde 07/05/2015 

Entidade: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA 

Interessado: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL 

BRASILEIRA - ADESOBRAS, EDSON ANTONIO PRIMON, ROBERT BEDROS 

FERNEZLIAN (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO, CLECI 

TEREBINTO) 

 

 

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência, sobrestado ou aguardando 

voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site 

do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário. 

 

Atas 
 

Sem publicações 

 

Acórdãos 
 

Sem publicações 

 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

SESSÃO ORDINÁRIA NÚMERO 16 EM 19 DE MAIO DE 2015 

 

 

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

 
Processo: 172919/10 

Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): LUIZ FERNANDO 

RIBEIRO FRANCO) 

Interessado: EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN, JOSÉ BAKA FILHO 

 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 

Processo: 418728/08 Adiado por pedido do relator desde 05/05/2015 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
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ALVORADA DO SUL (Procurador(es): ALESSANDRO LUIS BUFALO) 

Interessado: IVO APARECIDO SANTORO, MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 

(Procurador(es): ALESSANDRO LUIS BUFALO), MUNICIPIO DE ALVORADA DO 

SUL, OSMAR MENDES 

 
Processo: 431373/11 Vista desde 12/05/2015 Conselheiro JOSE DURVAL 

MATTOS DO AMARAL 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): ROGERIA 

FAGUNDES DOTTI, JULIO CESAR BROTTO, RENE ARIEL DOTTI, VANESSA 

CRISTINA CRUZ CHEREMETA, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES, 

MARIANA COSTA GUIMARAES, ALISSON LUIZ NICHEL, ANDRÉ LEONARDO 

MEERHOLZ) 

Interessado: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR (Procurador(es): 

MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI, LUIS HENRIQUE BRAGA 

MADALENA), AIRTON LUIZ BONACIF BORGES, ANTONIO ADELAR CARAMORI, 

CLAUDIA QUEIROZ GUEDES, JOAO CARLOS MILANI SANTOS, JOÃO CLAUDIO 

DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, PAULO 

HENRIQUE PETROCINI, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO 

HEROLD MARTINS), LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ (Procurador(es): 

RAFAELA CASSETARI SAVARIS, ALVARO AUGUSTO CASSETARIA, 

FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, THIAGO LIMA BREUS), MARIA 

ANGELICA BELLANI MARTINS (Procurador(es): EDUARDO DUARTE FERREIRA), 

NELSON GONCALVES DOS SANTOS, OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME, 

OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, 

IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, 

MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), PAULO OVÍDIO DOS SANTOS LIMA, 

PRISCILA DE SA E BENEVIDES CARNEIRO, RELINDO SCHLEGEL, VISAO 

PUBLICIDADE LTDA - EPP, VITOR ALBERTO FONTOURA RODRIGUES, 

WASHINGTON LUIZ MORENO 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

 
Processo: 735582/12 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, LETÍCIA CODAGNONE 

FERREIRA RAYMUNDO, MUNICÍPIO DE QUITANDINHA, SECRETARIA DE 

ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS, VALFRIDO 

EDUARDO PRADO 

 
Processo: 93448/13 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

Interessado: ALVARO DE FREITAS NETTO, FERNANDA BERNARDI VIEIRA 

RICHA, FLAVIO ARAMIS ACCORSI, MUNICÍPIO DE LOANDA, SECRETARIA DE 

ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 

 
Processo: 157400/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ 

Interessado: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, ATAHYDE 

FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR, CLAUDINEI JOSE KRAVISKI, MUNICÍPIO DE 

WENCESLAU BRAZ 

 
Processo: 770934/13 

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOÃO CARLOS GOMES, PAULO 

ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, 

ZEFERINO PERIN 

 
Processo: 772635/13 

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

Interessado: DECIO SPERANDIO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JULIO SANTIAGO 

PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE MARINGÁ, ZEFERINO PERIN 

 
Processo: 860909/13 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO DEFICIENTE DE CURITIBA 

Interessado: ENIO RODRIGUES DA ROSA, FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO 

DEFICIENTE DE CURITIBA, INSTITUTO PARANAENSE DE CEGOS, MARCIA 

ELEANDRA OLESKOVICZ, MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI (Procurador(es): 

MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, LUCAS 

BUNKI LINZMAYER OTSUKA, CARLA LUIZA MANNRICH, FERNANDA ARNS DA 

ROCHA), ROSIANA MENDES DE CAMARGO 

 
Processo: 36961/14 

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO 

ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 

ZEFERINO PERIN 

 
Processo: 41167/14 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
ZEFERINO PERIN 
 
Processo: 41175/14 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
ZEFERINO PERIN 
 
Processo: 384272/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Interessado: CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA DE ALTÔNIA, MARCELO 
VENANCIO, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, VALDELEI 
APARECIDO NASCIMENTO 
 
Processo: 152421/15 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: EDUARDO MENEGHEL RANDO, FATIMA APARECIDA DA CRUZ 
PADOAN, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ DE JACAREZINHO 
 
Processo: 153312/15 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: BERENICE QUINZANI JORDAO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOSÉ 
TARCISIO PIRES TRINDADE, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, WILMAR SACHETIN MARÇAL 
 
Processo: 153371/15 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, 
MAURO LUCIANO BAESSO, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
 
Processo: 153398/15 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, 
PAULO SERGIO WOLFF, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 749861/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Interessado: JOSE MARIA FERREIRA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 236150/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE FAROL 
Interessado: JOÃO COSTA 
 
Processo: 260840/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA 
Interessado: EURICO FERNANDES BARBOSA 
 
Processo: 280558/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS 
Interessado: GILMAR INÁCIO DA SILVA 
 

 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 106317/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE 
CHOPINZINHO, ILDA MARIA DEBONA, LEOMAR BOLZANI, LUCIANI AIMI 
ZUQUELLO, MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, VANDERLEI JOSE CRESTANI 
(Procurador(es): Vilmar Bonfim) 
 
Processo: 604589/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL 

 
Processo: 159830/14 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: DEVANIL ANTONIO FRANCISCO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, 
FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
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CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO 
PARANÁ, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, ZEFERINO PERIN 
 
Processo: 191253/14 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: ANTONIO AUGUSTO DE PAULA XAVIER, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, 
FUNDAÇAO DE APOIO A EDUCAÇAO PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO CEFET PONTA GROS, LUIZ ALBERTO 
PILATTI, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, ZEFERINO PERIN 
 
Processo: 145620/15 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: ALDO NELSON BONA, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO 
SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ 
 
Processo: 152340/15 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA, DÉLCIO AFONSO 
BALESTRIN, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 

 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 1051655/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
Interessado: MOACIR SILVA, MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
 
Processo: 1061464/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA 
Interessado: MARISA DE FÁTIMA ILKIU DE SOUZA, MUNICÍPIO DE PORTO 
VITÓRIA 
 
Processo: 270700/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
Interessado: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, PEDRO DE OLIVEIRA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 186957/13 Vista desde 28/04/2015 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS 
Interessado: ANTONIO EDSON KOLACHINSKI, CRISTOVON VIDEIRA RIPOL 
(Procurador(es): MARCUS EVANDRO GIAROLA) 
 

 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 364823/12 
Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DAS SENHORAS DE ENTRE RIOS 
Interessado: HILDEGARDT VICTORIA REINHOFER, LUIZ FERNANDO RIBAS 
CARLI, MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
 
Processo: 856177/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA, 
MARIA TEREZA MAZIERO LACOTIZ, MARLENE MANGANOTTI, MOACIR SILVA, 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, NEIDE APARECIDA DE CUFFA MATUSAIKI 
 
Processo: 864544/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARIPÁ 
Interessado: CLÓVIS VICTOR SCHNEIDER, CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
SEGURANÇA DE MARIPÁ, JACIRA QUIRINO ALVES, MUNICÍPIO DE MARIPÁ, 
NOÊMIA ENGELMANN LAZARIN, NORBERTO HAFEMANN 
 
Processo: 865737/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
 
Processo: 304674/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, FUNDAÇAO DE APOIO A EDUCAÇAO 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DA 
UNIVERSIDADE TECNOLOGIA FEDERAL DO PARANÁ, NARCI NOGUEIRA DA 
SILVA, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, ZEFERINO PERIN 
 
Processo: 738453/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
Interessado: ALEXANDRE GUIMARAES NICOLAU, CARLOS ROBERTO PUPIM, 
FUNDAÇÃO ISIS BRUDER DE MARINGÁ, MUNICÍPIO DE MARINGÁ, RENE 
PEREIRA DA COSTA, RIBAMAR ALVES RODRIGUES 

 
Processo: 214717/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

Interessado: ASSOCIAÇÃO CASCAVELENSE DOS AMIGOS DA PASTORAL DA 
CRIANÇA, EDGAR BUENO, MUNICÍPIO DE CASCAVEL, ROSEVALDO BAHLS 
 
Processo: 315769/14 
Entidade: MUNICÍPIO DA LAPA 
Interessado: HILARIO RODRIGUES DOS SANTOS, LEILA AUBRIFT KLENK, 
MUNICÍPIO DA LAPA, UNIAO DOS TROPEIROS DA LAPA PARANA 
 
Processo: 977265/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Interessado: ASSOCIACAO ESPORTIVA SFINGE FUTSAL DE UNIAO DA 
VITORIA, MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, PEDRO IVO ILKIV, VERA LUCIA 
MAXIMILIANO FALK 
 
Processo: 26944/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Interessado: AÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO DE TOLEDO, LEONIDES 
SELHORST, LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, MUNICÍPIO DE 
TOLEDO 
 

ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 152238/13 
Entidade: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON 
FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA 
BISSANI, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO 
PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, JAYME DE 
AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, NANCI TEREZINHA KOTELAK 
MARQUES, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON 
FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA 
BISSANI, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO 
PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), 
VALDIR LUIZ ROSSONI 

 
Processo: 258331/14 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE 
MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN 
SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ANTONIO GOMES DE ASSUMPCAO, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
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NOGARA, SUELY HASS 
 
Processo: 342154/14 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE 
MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN 
SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, 

ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, REJANE DE OLIVEIRA 
CARVALHO, SUELY HASS 
 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 272885/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
Interessado: JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA, MUNICÍPIO DE GENERAL 
CARNEIRO 
 
RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 

 
Processo: 272204/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
Interessado: CARLOS AUGUSTO MACHADO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 267403/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
Interessado: LUCINDO KALINKE 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 194844/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMBIRA 
Interessado: ANTONIO RAIMUNDO JOANI, MARIA NEUSA RODRIGUES BELINI, 
MAURILIO SANTOS 

 
Processo: 138901/13 Adiado por pedido do relator desde 12/05/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHÃO 
Interessado: ANTONIO ARINO KIRCHIMBAUER, DIRCEU JOSE DE OLIVEIRA, 
JOSE VITORINO PRÉSTES (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO), 
PAULO CEZAR BASILIO 

 
Processo: 175556/13 Vista desde 12/05/2015 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Interessado: JOÃO BATISTA DOS SANTOS, VALDIR ANTONIO TURCATO 

 
 

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
Processo: 644539/11 
Entidade: INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE 
DE VIDA (Procurador(es): FERNANDO MUNIZ SANTOS, RODRIGO MUNIZ 
SANTOS, ATILA SAUNER POSSE) 
Interessado: CRYS ANGELICA ULRICH, DIRNEI DE FATIMA GANDOLFI 
CARDOSO 
 

 

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

 
ATO DE INATIVAÇÃO 

 
Processo: 278342/10 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: EURIPEDES JUSTINO VIEIRA 
 

Processo: 698023/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE CONTENDA 
Interessado: MARIA LUIZA GONCALVES SOARES 
 
Processo: 33962/11 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 

Interessado: MARCIA FILIPAK 
 
Processo: 41280/11 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA) 
Interessado: THELMA DOS SANTOS, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 74952/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 
Interessado: LUIZ ADYR GONÇALVES PEREIRA, MARIA MARLENE MOREIRA 
GUIMARAES 
 
Processo: 141383/11 
Entidade: SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA 
Interessado: APARECIDA CAMARA DE NARDO, MUNICÍPIO DE LOANDA 
 
Processo: 352473/11 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: VANIA LUCIA GROSSEL 
 
Processo: 439323/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
Interessado: ISMAEL IBRAIM FOUANI, JUVENIL PEREIRA DE MOURA, 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
 
Processo: 600965/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO AZUL 
Interessado: ANTONIA FERRAZ DE LIMA, FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE RIO AZUL 
 
Processo: 625020/11 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO 
BORBA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI 
MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA) 
Interessado: AZISE TELUSKI 
 
Processo: 658726/11 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
Interessado: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, LUZIA FREITAS 
PIMENTEL, MUNICÍPIO DE SARANDI, PAULO SÉRGIO BERNARDINO DE 
OLIVEIRA 
 
Processo: 731016/11 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
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CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO 
BORBA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI 
MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO 
BORBA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI 
MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA), 
WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ZENITA 
PEREIRA BRANCO 
 
Processo: 748369/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
Interessado: CONCEICAO OLIMPIA DOS SANTOS, JOAO ERNESTO JOHNNY 
LEHMANN, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
 
Processo: 164429/12 

Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Interessado: DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, Helio Faria de Oliveira, 
MOACIR SILVA, MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
 
Processo: 238210/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Interessado: ANTONIO CANTELMO NETO, JOÃO MARIA ALUPP ALVES, 
LUCEMARA DEBACKER, PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 
DE FRANCISCO BELTRAO, WILMAR REICHEMBACH 
 
Processo: 296902/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 
Interessado: DIRCE ZAMBONE DECOSIMO, FUNDO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DE ICARAIMA, MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, PAULO DE QUEIROZ 
SOUZA 
 
Processo: 310239/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA), JOCELAINE MORAES DE SOUZA, 
SABRINA JOURDANI, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, WILSON LUIZ 
PIRES MOKVA 
 
Processo: 320048/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI 
MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, 
FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, 
SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY ALINE 
DOS ANJOS HARDY) 
Interessado: ALBERTO BORSCH, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA (Procurador(es): LUCIANA 
VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, 
MARIELLA VICCO PEREIRA, FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY), JOCELAINE 
MORAES DE SOUZA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI (Procurador(es): 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY), WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 416649/12 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
Interessado: ALEXANDRE LOPES KIREEFF, DENILSON VIEIRA NOVAES, DENIO 
BALLAROTTI, HOMERO BARBOSA NETO, MUNICÍPIO DE LONDRINA, SAMIRA 
DAKKACHE LOPES 
 
Processo: 447706/12 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: JAYME DE AZEVEDO LIMA, SILSA GODINHO DE MORES KELLER 
 
Processo: 510114/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ 
Interessado: ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR, Atilio Ferreira de Lima, 
MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ 
 
Processo: 541435/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, JOANA 

MEIRA DOS SANTOS, JOSÉ LUIZ BRANCO, LUCAS CAMPANHOLI, MUNICÍPIO 
DE XAMBRÊ 
 
Processo: 577200/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 
Interessado: ELIO BATISTA DA SILVA, MUNICÍPIO DE JATAIZINHO, SEBASTIÃO 
PINTO DE ALMEIDA, WILSON FERNANDES 
 
Processo: 619752/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA (Procurador(es): WALESKA BRANDALISE ZANINI) 
Interessado: ELIZANGELA MARA DA SILVA BILEK, LUIZ FERNANDO RIBAS 
CARLI, MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, ROSANA APARECIDA LOPES DE 
MORAES 
 
Processo: 713864/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE AMAPORÃ, IVETE 
PARISSENTI, MAURO LEMOS, MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 

Processo: 720038/12 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM 
RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGUAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, TERESA FAVARO 
 
Processo: 728934/12 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM 
RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGUAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, MARLI MERICO KAULING WALECKI, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 730912/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA 
SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, JOCELAINE MORAES DE SOUZA, LUCIANA 
VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, 
MARIELLA VICCO PEREIRA, FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA 
SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, JOCELAINE MORAES DE SOUZA, LUCIANA 
VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, 
MARIELLA VICCO PEREIRA, FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES), Sonia Maria Sauaf Mazza, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, 
WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 775517/12 
Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
Interessado: JOAO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, MARGARETE CORREA 
HENRIQUE DE FREITAS, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
 
Processo: 793566/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
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CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA 
SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, JOCELAINE MORAES DE SOUZA, LUCIANA 
VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, 
MARIELLA VICCO PEREIRA, FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA 
SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, JOCELAINE MORAES DE SOUZA, LUCIANA 
VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, 
MARIELLA VICCO PEREIRA, FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES), LEONICE GRACIANO, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, 
WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 835072/12 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI (Procurador(es): LARISSA FERNANDA MORAES 
BUENO) 
Interessado: MARIA APARECIDA GUILHERME SCARANELLO, PAULO SERGIO 

BERNARDINO DE OLIVEIRA 
 
Processo: 855383/12 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO 
Interessado: ADÃO ROBERTO DE ALMEIDA ARABE, EVARISTO GHIZONI 
VOLPATO, JOSE KATSUMI FUDIMORI, MUNICÍPIO DE PORTO RICO 
 
Processo: 866598/12 
Entidade: FUNDO DE PREVIDENCIA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - FUNPRERBI 
Interessado: FUNDO DE PREVIDENCIA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - 
FUNPRERBI, IRIO ONELIO DE ROSSO, MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO 
IGUAÇU, SEZAR AUGUSTO BOVINO, SIRLEI B BOAROLLI, ZELI POLEZE DE 
OLIVEIRA 
 
Processo: 19051/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
Interessado: BERNADETE JIBIN, TAINARA MARIA MOTA 
 
Processo: 69075/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, GERENALDO EMERSON 
GOMES, LUIZ ANTONIO MACHADO, FERNANDA FERRO, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA) 
Interessado: MARIA LUCIA MOREIRA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, 
WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 71134/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, GERENALDO EMERSON 
GOMES, LUIZ ANTONIO MACHADO, FERNANDA FERRO, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA) 
Interessado: INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE 
CURITIBA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): GERENALDO EMERSON GOMES, ROBSON DE 
OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, 
LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE 
QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, LUIZ ANTONIO MACHADO, 
FERNANDA FERRO), OLGA COSTA BRAVO, SERGIO PÓVOA PIRES, WILSON 
LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 75946/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, GERENALDO EMERSON 
GOMES, LUIZ ANTONIO MACHADO, FERNANDA FERRO, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA) 
Interessado: ADRIANA PAULA MUNIZ ZENI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 113291/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA 
Interessado: Elza Clara Campanelli, RONY DOS SANTOS ALVES 
 
Processo: 117483/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 

ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA 
BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN 
SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DINORAH BOTTO PORTUGUAL NOGARA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARILENE NEGRAO, MARLY APARECIDA ORNELA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael 
Forneck Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 

Processo: 117688/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, GERENALDO EMERSON 
GOMES, LUIZ ANTONIO MACHADO, FERNANDA FERRO, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA) 
Interessado: JORGE LUIZ NEGOSEKI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 149903/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, GERENALDO EMERSON 
GOMES, LUIZ ANTONIO MACHADO, FERNANDA FERRO, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA) 
Interessado: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ZENILDA DIAS DOS REIS 
 
Processo: 223062/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA 
BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, GEMA IVETE KUJAWA, 
JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 229486/13 
Entidade: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: ADROALDO DIAS, DARLEI DOS SANTOS 
 
Processo: 237365/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA 
BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
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SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, NATALINA DE PAIVA PRIETO, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 242946/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA 
BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 

GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, JOSIANE APARECIDA DE ABREU, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA 
BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 252500/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, MARCIA ROSANGELA MARTINHUK, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: CELSO PAULO DA MAIA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO 
MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS 
DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON 
FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, MARCIA ROSANGELA MARTINHUK, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 

Processo: 269020/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, MARCIA ROSANGELA MARTINHUK, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IZAURA GASPAR 
TEIXEIRA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, MARCIA ROSANGELA MARTINHUK, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY 
HASS 
 
Processo: 290444/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA 
BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: CARLOS MAGNO ANTUNES DE ALMEIDA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): 
ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA 
DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA 
ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de 
Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 

 
Processo: 291483/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 
Interessado: Deuzeni Pereira Torres, PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
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Processo: 292048/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA 
BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 

NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 298909/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA 
BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, JOSÉ EUGENIO CAMARGO LIMA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 312952/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA 
ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IDALINA PEREIRA 
BIGONI, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE 
LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 338749/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): 
ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA 

DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS 
DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, VANDA PERIN SALVADOR 
 
Processo: 403273/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, 
FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA 
ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: AVELINO ALVES DE ARAGAO, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): 
ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, 
ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA 
BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY 
HASS 
 
Processo: 414470/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
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AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE 
BEM, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, 
VALERIA OTILIA GARCIA LIMA 
 
Processo: 497740/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 

REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ELZA MARIA DE 
CARVALHO FARINHO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA GOMES 
SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA 
ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de 
Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
 
Processo: 512706/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE 
BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 

APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY HASS, VERA LUCIA SILVA DA 
CRUZ 
 
Processo: 516485/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 

LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EDNA RAMOS WILL, 
JORGE SEBASTIAO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS 
DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY HASS 
 
Processo: 527800/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE 
BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
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GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
 

Processo: 641727/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JORGE SEBASTIAO DE BEM, NOERCY CARLOS CREPALDI 
 

Processo: 679821/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: JAYME DE AZEVEDO LIMA, SUELY HASS, ZILDA GARCIA DA 
CRUZ 
 
Processo: 6706/14 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, OSVALDIR CHANQUE, 
SUELY HASS 
 

Processo: 378213/14 
Entidade: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA 
Interessado: MARIA LUCIA BASSANI, MARILDA PEDROSO DO NASCIMENTO DA 
SILVA 
 

PENSÃO 
 

Processo: 414823/10 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
Interessado: JOSE CARLOS MARIANO 
 

Processo: 546533/10 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
Interessado: JOSE EREU MARTINS 
 

Processo: 546657/10 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
Interessado: CLADENIR SELVA 
 
Processo: 609381/10 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
Interessado: TEREZINHA DA CRUZ MACHADO 
 
Processo: 34225/11 
Entidade: SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS DE PREVIDÊNCIA DE 
CURITIBA 
Interessado: JESUINO VIEIRA DE SOUZA 
 
Processo: 618418/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARIALVA 
Interessado: EDGAR SILVESTRE, NEUSA CHERONI 
 
Processo: 66157/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, GERENALDO EMERSON 

GOMES, LUIZ ANTONIO MACHADO, FERNANDA FERRO, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA) 
Interessado: ELOY FRANCO DA SILVA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA (Procurador(es): GERENALDO 
EMERSON GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, 
SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY ALINE 
DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, 
MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, LUIZ ANTONIO 
MACHADO, FERNANDA FERRO), JOCELAINE MORAES DE SOUZA, JOSEFINA 
KUCKLA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 231480/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, LUIZ ANTONIO MACHADO, 
ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, 
FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA 
VICCO PEREIRA) 
Interessado: Iara Machado Maciel, Nermi Alves Maciel, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
 
Processo: 373072/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA 
BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ACILOM GOMES DA SILVA, ALBERTINA DIAS DA SILVA, JAYME DE 
AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
 
Processo: 404873/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, 
FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA 
ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, 
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BRUNNO LUIS BRUGNERA ORLANDO, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JOAO 
PEDRO BRUGNERA ORLANDO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, JUNETE MARIA 
BRUGNERA ORLANDO, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, BEATRIZ HISSAE HIRATA, 
DECIO ROBERTO SZVARCA, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, NICE REGINA RIBAS DANGUI, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense 
Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON 
FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY HASS 
 

Processo: 760169/14 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 
LUIZ ANTONIO MACHADO, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, 
FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 
LUIZ ANTONIO MACHADO, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, 
FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS), LUIZ 
REINALDO ZANON, MARIA ISABEL TAVARES ZANON, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
 
Processo: 887860/14 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ABELARDO DE LIMA, MARIA DAS DORES DE LIMA, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY HASS 
 
Processo: 904810/14 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 

GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JOVERCY FABBRO, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS 
DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 

TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA 
BISSANI, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO 
PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), 
SIRLEY MACEGOSA FABBRO, SUELY HASS 
 
Processo: 116972/15 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE 
MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN 
SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, Fabiane Carvalho Teixeira) 
Interessado: MARIA LUIZA ANCAY, ODAIR JOSE ANCAY, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, 
CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, EDUARDO 
BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA 
BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN 
SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, Fabiane Carvalho Teixeira), 
SUELY HASS 
 
Processo: 148076/15 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE 
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MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN 
SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, Fabiane Carvalho Teixeira) 
Interessado: ALICE DO PRADO, ALVARO MARINI, PARANAPREVIDÊNCIA 

(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 

FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN 

MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 

ESTHER CASADO GOMES, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 

MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA 

FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 

JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR 

RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 

PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 

PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 

RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, SCHEILA MARA 

BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 

OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 

FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO 

ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE 

CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 

MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS 

TAVARES, Fabiane Carvalho Teixeira), SUELY HASS 

 

REVISÃO DE PROVENTOS 

 

Processo: 623040/12 

Entidade: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO (Procurador(es): ALEKSANDRA DO 

CARMO ULLMANN) 

Interessado: MARIA EUNICE DA SILVA, NEUZA BARBOZA 

 

Processo: 862088/12 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

Interessado: ANGELO CÉLIO VITÓRIA MALTA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL, JADIR DE MATTOS, JOÃO ALEXANDRE, 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

 

Processo: 555499/13 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 

BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 

SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 

REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 

MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 

PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 

AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 

LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 

MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 

DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 

GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 

Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 

MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 

BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 

GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 

CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 

DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 

Interessado: JORGE SEBASTIAO DE BEM, MARIA DIVINA DE AVILA 
 

ADMISSÃO DE PESSOAL 
 

Processo: 47500/12 

Entidade: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS 

Interessado: LUIZ GARBELOTTI 

 
 

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência, sobrestado ou aguardando 

voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site 

do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário. 
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Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
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CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 217277/08 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA OESTE DO 
PARANA 
Interessado: ELIR DE OLIVEIRA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 420816/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ 
Interessado: ANTONIO CARLOS ZAMPAR, MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
Processo: 45907/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, ZAKI AKEL SOBRINHO 
 
Processo: 233599/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE LOBATO 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE A INFANCIA E À 
FAMÍLIA DE LOBATO, CATARINA AMARAL BEDIN, FÁBIO CHICAROLI, 
MUNICÍPIO DE LOBATO 
 
Processo: 350544/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, 
UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE 
UNIÃO DA VITÓRIA, VALDERLEI GARCIAS SANCHES, ZEFERINO PERIN 
 
Processo: 424564/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, HAROLDO AUGUSTO MOREIRA, JOSE 
MARIA RAMOS, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIOESTE CAMPUS DE 
FRANCISCO BELTRÃO, ZEFERINO PERIN 
 
Processo: 473212/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Interessado: CAREMEL COOPERATIVA DE ACAO E RECICLAGEM DE 
MATERIAIS DE CASCAVEL E REGIAO, EDGAR BUENO, ELIANE ASSUNÇÃO, 
MARCIA REGINA DE OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
 
Processo: 733397/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: ALDO NELSON BONA, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO 
SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ, VITOR HUGO ZANETTE, ZEFERINO PERIN 
 
Processo: 825330/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: ANTONIO CARLOS ALEIXO, ÉDER ROGERIO STELA, FUNDAÇÃO 

ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNESPAR - FACULDADE 

ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS DE CAMPO MOURAO 

 

Processo: 908340/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE TOLEDO, EDSON 

LUIZ CAROLLO, LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, LUIZ 

GILBERTO BIRCK, MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

Processo: 45219/14 

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

Interessado: ANTONIO CARLOS ALEIXO, ÉDER ROGERIO STELA, FUNDAÇÃO 

ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNESPAR - FACULDADE 

ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS DE CAMPO MOURAO, ZEFERINO PERIN 

 
Processo: 46665/14 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
ZEFERINO PERIN 
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Processo: 53327/14 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: CARLOS LUCIANO SANTANA VARGAS, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, 
JOÃO CARLOS GOMES, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
 
Processo: 292190/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 
Interessado: ASCANIO ANTONIO DE PAULA, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE IPORÃ, EODÉLVIO CORSATO, MUNICÍPIO DE 
CAFEZAL DO SUL 
 
Processo: 595893/14 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, 
PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
 
Processo: 911124/14 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 
Interessado: ANESIO FORLAN, ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO 
CONJUNTO OSWALDO CRUZ II, FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA, JOANA ALICE FERREIRA 
DE LIMA, MARCIA ELEANDRA OLESKOVICZ FRUET, SANDRA CORREA 
 
Processo: 153401/15 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, HELGIO HENRIQUE CASSES TRINDADE, 
JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN, UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRACAO LATINO-AMERICANA 
 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 300404/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA CANTU 
Interessado: AIRTON ANTONIO AGNOLIN, MUNICÍPIO DE NOVA CANTU 
 
Processo: 240657/15 Vista desde 13/05/2015 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
Interessado: JUCERLEI SOTORIVA, MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
 
PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
 
Processo: 1007170/14 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: CLEITON KIELSE BORDINI CRISOSTOMO 
 
Processo: 58233/14 Adiado por pedido do relator desde 29/04/2015 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: CESAR AUGUSTO VIALLE 
 

RELATÓRIO DE AUDITORIA 
 

Processo: 816043/13 Adiado por pedido do relator desde 13/05/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Interessado: CESAR ALBERTO CARNEIRO SOARES (Procurador(es): Milton 
Sergio Bohatch), JOSE ALBERTO MORAES REGO DE SOUZA MOITA 
(Procurador(es): RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, ROMEU FELIPE 
BACELLAR FILHO, MARCELLO NASCIMENTO BACELLAR), JOSÉ RIBAMAR 
KRUGER, MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, SILVIO ROGERIO 
MARCHIORI (Procurador(es): RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, 
ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, MARCELLO NASCIMENTO BACELLAR) 
 

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
 

Processo: 212546/10 Vista desde 13/05/2015 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ALESSANDRO LOZZA PEREIRA DE MORAES, ALIEL MACHADO 
BARK, MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, MAURÍCIO SILVA, MUNICÍPIO 
DE PONTA GROSSA, PEDRO WOSGRAU FILHO, SEBASTIÃO MAINARDES 
JUNIOR 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 

Processo: 223791/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 
Interessado: MARIO MITTMANN, TELMO DA SILVA CARDOSO 
 

Processo: 253852/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUVA 
Interessado: DANILO PAES DO NASCIMENTO, DIOGO EMANUEL ALMEIDA 
ROVER 
 
Processo: 276453/14 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 

PARANAVAÍ 
Interessado: DELSO MORIGGI, ROSELY NAVARRO RODRIGUES 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 257572/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES (Procurador(es): JULIANO LANG, 
JAIR MAJOLO, MARIO LEMANSKI FILHO) 
Interessado: PAULO CESAR FEYH 
 
Processo: 185730/13 Adiado por pedido do relator desde 13/05/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE GOIOXIM 
Interessado: ELIAS SCHREINER, OLIVO AGOSTINHO CALSA 
 
Processo: 189832/13 Adiado por pedido do relator desde 13/05/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
Interessado: ALMIR BATISTA DOS SANTOS, EDSON HUGO MANUEIRA 
 

 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 
TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
 
Processo: 274194/13 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE DA BACIA DO RIO XAMBRÊ DE IPORÃ 
Interessado: RODRIGO JARENKO ZILIOTTO (Procurador(es): AMALIA MARINA 
MARCHIORO, PAULO CESAR DE SOUZA, ADEMAR ULIANA NETO, Amanda 
Yokohama Abrunhoza, ANA ELISA PRETTO PEREIRA) 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 369929/11 Vista desde 22/04/2015 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ (Procurador(es): 
JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS BRITO) 
Interessado: CLAUDINEY GLOOR, DEVAIR APARECIDO CHUDIS, EDUARDO 
FERNANDO LACHIMIA, EDUARDO ROBERTO PAVINATO, FAUSTO YOSHINORI 
ANAMI, JOAO DALMACIO PAVINATO (Procurador(es): Rene Emanuel Bortotto 
Spinassi), JOSÉ ROBERTO DE MATOS AMARAL, JOSE TARCISIO PORPIGLIO, 
MARIA APARECIDA ANDRE PASCUETO, MARIA ELIANE SEREZUELLA, MÁRIO 
VANDER MARTINS ROBERTO, MUNICÍPIO DE CAMBÉ (Procurador(es): 
JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS BRITO), SIMONE TITO FREITAS POMINI, 
VALDIR DOS SANTOS, WALDEMIR ALVES 
 
Processo: 761729/13 Vista desde 06/05/2015 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: MUNICÍPIO DE LUIZIANA 
Interessado: ARNAUD APARECIDO DA SILVA E SILVEIRA, EDICARLOS MÉDICI, 
ICARO DE OLIVEIRA VOLPE, JOSE CLAUDIO POL, MARCIO CEZAR ROSA, 
MARCOS ANTONIO DOS SANTOS, MAURO ALBERTO SLONGO, MUNICÍPIO DE 
LUIZIANA, TEREZINHA XAVIER POL, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, WILSON ANTONIO TURECK 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 86824/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 
Interessado: ASILO SÃO VICENTE DE PAULO OBRA UNIDA A SOCIEDADE DE 
SAO VICENTE DE PAULO, GERSON ZANUSSO, HAROLDO BELTRÃO NETTO, 
MARIA ANGELA SILVEIRA BENATTI, MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, 
VALDEMIR MILANO 
 
Processo: 771345/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: DECIO SPERANDIO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JULIO SANTIAGO 
PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MARINGÁ, ZEFERINO PERIN 
 
Processo: 157950/14 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
ZEFERINO PERIN 
 
Processo: 157977/14 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
ZEFERINO PERIN 

 
Processo: 158876/14 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO 
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ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
ZEFERINO PERIN 
 

Processo: 163560/14 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
ZEFERINO PERIN 
 

Processo: 163861/14 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
ZEFERINO PERIN 
 

ATO DE INATIVAÇÃO 
 

Processo: 16774/14 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Rafael Forneck Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JOAO CARLOS 
FERREIRA, SUELY HASS 
 

PENSÃO 
 
Processo: 447675/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE TAPIRA 

Interessado: ALERCIA DE LIMA SILVA, DELFINO MARQUES DA SILVA, HELIO 
BELTER 
 

ADMISSÃO DE PESSOAL 
 

Processo: 257414/08 Vista desde 22/04/2015 Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
Interessado: CARLOS AUGUSTO MACHADO, JOÃO UBIRAJARA LOPES, 
KLEBER OLIVEIRA FONSECA 
 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 78154/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Interessado: EDGAR BUENO, MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
 
Processo: 381021/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 
Interessado: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
 

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
 

Processo: 647511/11 Vista desde 22/04/2015 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE PIONEIRO 
(Procurador(es): RAQUEL DE NADAY DI CREDDO) 
Interessado: ANA CLAUDIA HORTA GARCIA, JOÃO MATTAR OLIVATO, LUIZ 
CARLOS PETÉ DOS SANTOS, TIAGO ALESSANDRO DOS SANTOS 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 

Processo: 261278/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ 
Interessado: GILMAR EGIDIO PEREIRA 
 

Processo: 269996/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Interessado: NIVALDO GERMANO DOS SANTAOS 
 

Processo: 276356/14 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
Interessado: LUCAS HENRIQUE OSHIMA MARINO 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 120107/13 Adiado por pedido do relator desde 13/05/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE TAMARANA 
Interessado: PAULINO DE SOUZA, ROBERTO DIAS SIENA 
 
Processo: 259346/14 Adiado por pedido do relator desde 06/05/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ 
Interessado: EDGAR ROSSI 
 
Processo: 266040/14 Vista desde 13/05/2015 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI (Procurador(es): ORLANDO MOISÉS 
FISCHER PESSUTI, LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO) 
Interessado: ROBERTO MUNHOZ 
 

 

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 192900/06 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PARANAVAÍ/AMUNPAR 
Interessado: ALVARO DE FREITAS NETTO, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PARANAVAÍ/AMUNPAR 
 

Processo: 204330/09 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IVAI E 
REGIÃO 
Interessado: ADHEMAR FRANCISCO REJANI, CRISTIANE BENTO ZULIAN, 
MOISES JOSE DE ANDRADE 
 

 

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 

Processo: 136440/09 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE CASCAVEL 
Interessado: DOMINGOS BORTOLATO, EDGAR BUENO, LISIAS DE ARAUJO 
TOMÉ (Procurador(es): MANOEL BRAULIO DOS SANTOS), MICHELL RISSO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 191093/09 
Entidade: CENTRO DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE DE EXCEPCIONAIS DE 
CURITIBA 
Interessado: CELSO IRINEU MONTEIRO 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 641565/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 

MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ALZIRO ALBUQUQERQUE DA SILVA, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
 

ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 461067/12 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA 
Interessado: JOSE MARCOS PESSA FILHO 
 
 
Os processos adiados, com vistas, com nova audiência, sobrestado ou aguardando 
voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site 
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário. 
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Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 81198/15 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
INTERESSADO: JOAO DE SENA TEODORO SILVA 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
ACÓRDÃO Nº 1080/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA. Certidão Liberatória. Município de Bela Vista do Paraíso. 2. 
Descumprimento de decisão deste Tribunal - matéria afeta à Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal. Desatendimento da Lei de Transparência. 3. Indeferimento do 
pleito. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pedido de certidão liberatória formulado pelo Município de Bela Vista do 
Paraíso, por intermédio de seu atual prefeito, senhor Jean Marcelo Palú. 
2. A Diretoria de Contas Municipais presta a Informação n.º 240/15 (peça 6), 
constatando que o Município não atendeu ao disposto na Instrução Normativa n.º 
96/2014 deste Tribunal, que trata da Agenda de Obrigações, consoante alteração 
dos prazos para análise do SIM-AM aprovada por esta Corte na sessão do Pleno de 
09/10/2014. 
3. No quadro de fls. 01 e 02 da peça n.º 6, a unidade técnica indica estarem em 
atraso os módulos dos meses 01 a 10 de 2014 relativos à alimentação do SIM-AM, 
bem como verifica que não houve o fechamento do mural de licitações para o mês 
01/2015. Atesta ainda a existência de irregularidade quanto ao cumprimento do 
artigo 48, parágrafo único da LRF, alterado pela lei de transparência (Lei 
Complementar n.º 131/2009). Por estes motivos, opina pelo indeferimento da 
concessão do pedido. 
4. A Diretoria de Análise de Transferências manifesta-se mediante Informação n.º 
72/15 (peça 7), no sentido de que, no âmbito de suas atribuições, o Município está 
apto a receber a certidão liberatória pleiteada. 
5. A Diretoria de Execuções, por meio da Informação n.º 1556/15 (peça 8), constata, 
nos termos que seguem, que a entidade não está apta a obter a certidão, em razão 
de determinação pendente de cumprimento, imposta ao Município de Bela Vista do 
Paraíso por meio do Acórdão n.º 5433/14-Primeira Câmara, exarado no processo 
n.º 607126/12: 
“Conforme art. 302 caput e seu §1º do Regimento Interno desta Egrégia Corte, o 
Município foi intimado a comprovar a revogação do ato de inativação que teve seu 
registro negado pela decisão, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Ofício 
788/14 – DEX (Peça 44 – Processo 60712-6/12), cujo aviso de recebimento foi 
juntado aos autos em 04 de novembro de 2014. 
Atualmente, o processo encontra-se, em poder do Auditor Cláudio Augusto Canha, 
para deliberar, tendo em vista o decurso do prazo em 07/02/2015, sem 
comprovação do cumprimento.” 
6. A decisão do Acórdão n.º 5433/14, disponibilizado no Diário Eletrônico do TCE-
PR em 30/09/2014 e transitado em julgado no dia 17/10/2014, foi emitida nos 
seguintes termos: 
“ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
I – Negar registro ao presente ato de inativação, considerando que a verba 
denominada “progressão funcional” caracteriza passagem para nível salarial 
superior na carreira, trazendo reflexos na concessão de adicionais; 
II – Determinar a instauração de tomada de contas extraordinária, a fim de que 
sejam apuradas as devidas responsabilidades, tanto pelo não atendimento à 
diligência quanto ao pagamento a maior de remuneração, e a eventual ocorrência 
de dano ao erário.” 
7. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, consoante Parecer n.º 2535/15 (peça 
9), indica impedimento à concessão da certidão liberatória quanto às matérias de 
sua competência, em relação ao mesmo assunto já evidenciado pela Diretoria de 
Execuções. 
8. O Ministério Público de Contas, por fim, manifesta-se mediante Parecer n.º 
2742/15 (peça 10), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, pelo 
indeferimento da certidão liberatória requerida, em razão do descumprimento da 
Agenda de Obrigações e da Lei de Transparência, bem como pela existência de 
determinação pendente de cumprimento, nos moldes do que apontado pela DEX. 
9. Consta nos autos que o Município solicitou, ainda, a emissão de certidão de 
operação de crédito, conforme petição acostada às peças 3 e 4. 
VOTO 
Acompanho as manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério 
Público de Contas, entendendo pelo indeferimento do pedido de certidão liberatória 
formulado em razão do não cumprimento de condenação imposta ao Município de 
Bela Vista do Paraíso por meio do Acórdão n.º 5433/14-Primeira Câmara e da 
irregularidade quanto ao cumprimento do art. 48, parágrafo único da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, referente à Lei de Transparência, nos termos da IN n.º 
89/2013 deste Tribunal. 
2. A decisão supra mencionada, exarada no processo n.º 607126/12, negou registro 
ao ato de inativação do senhor Gervasio Tonza Neto, determinando, nos termos do 
Ofício n.º 788/14-DEX, de 27 de outubro de 2014, a revogação do ato, bem como a 

apresentação dos documentos capazes de comprovar a cientificação do servidor 
afetado. Contudo, o prazo concedido decorreu sem a apresentação de quaisquer 
elementos por parte do Município. 
3. Assim, em face de descumprimento de decisão deste Tribunal, nos termos dos 
artigos n.º 95 da Lei Complementar n.º 113/2005 e n.º 292-A do Regimento Interno 
do Tribunal, deve ser indeferido o pedido para concessão da certidão pleiteada. 
4. Igualmente se mostra impedimento à obtenção da certidão liberatória a 
irregularidade quanto ao cumprimento do que dispõe o artigo 48 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal [1], com redação dada pela Lei Complementar n.º 
131/2009, segundo o regramento da Instrução Normativa n.º 89/2013 deste 
Tribunal, conforme apontado pela Diretoria de Contas Municipais. O 
descumprimento da norma legal fica caracterizado nos seguintes termos, de acordo 
com a unidade técnica (Instrução n.º 581/2015, exarada no processo n.º 625973/13 
em 20 de fevereiro de 2015): 
“O Chefe do Poder Executivo efetuou declarações posicionando quanto à 
adequação da Administração às determinações do parágrafo único do art. 48 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, ditado pela Lei Complementar nº 131/09, e quanto à 
ampliação do conjunto de exigências do princípio de transparência, tendo por 
orientação os requisitos especificados pela Instrução Normativa nº 89/2013, do 
Tribunal. Pelas exigências, o Ente está obrigado à liberação ao pleno conhecimento 
e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso 
público. Contudo, problemas técnicos na compatibilização da comunicação entre os 
sistemas das Entidades e o SIM-AM provocaram o desencontro cronológico entre 
as declarações das movimentações realizadas no conceito de tempo real, e a 
análise de gestão fiscal de 2013, face ao período de retenção das informações 
permitido no art. 38, § 3º, da referida Instrução Normativa 89/2013. Assim, para 
efeito da Análise de Gestão Fiscal será considerada a posição do portal de 
transparência do Ente, na data da emissão desta Instrução. Não obstante reportar 
situação posterior ao período de competência correspondente à análise, nos termos 
das normas eventual inobservância implica no impedimento de emissão da Certidão 
Liberatória, enquanto pendente de regularização.” (grifos nossos) 
5. Outrossim, desconsidero que o descumprimento da Agenda de Obrigações 
constitua motivo impeditivo da obtenção da certidão pleiteada. Embora relevante, 
não há previsão legal vinculando a observância do descumprimento da Agenda de 
Obrigações à possibilidade de concessão da certidão liberatória. Conforme artigo 
85 da Lei Complementar n.º 113/2005, não poderá ser concedida certidão 
liberatória apenas no caso de descumprimento de decisão deste Tribunal, situação 
que não se confunde com o desatendimento de norma infralegal. 
6. Ademais, em recentes decisões (vide Sessão n.º 03/2015, de 29 de janeiro), 
assentou-se como possível a concessão de certidão quando o descumprimento da 
Agenda de Obrigações for concernente a período iniciado no exercício financeiro de 
2014, consideradas as dificuldades de alimentação do sistema SIM desta Corte, 
relatadas desde o exercício financeiro de 2013, tendo como justificativa a alteração 
do plano de contas das entidades públicas. 
7. Quanto à solicitação de certidão de operação de crédito, corroboro o 
entendimento da Diretoria de Contas Municipais no sentido de que o município 
deverá protocolar requerimento específico atinente a tal matéria, por meio do “e-
contas”, na página da internet do TCE-PR. 
8. Do exposto, proponho que o Tribunal indefira o pedido da certidão liberatória 
pleiteada, nos termos dos artigos 85, inciso V e 95 da Lei Complementar n.º 
113/2005, bem como dos artigos 290 e 297, §3º do Regimento Interno, em razão do 
não cumprimento de condenação imposta ao Município de Bela Vista do Paraíso 
por meio do Acórdão n.º 5433/14-Primeira Câmara e da irregularidade quanto ao 
cumprimento do art. 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
referente à Lei de Transparência. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
por unanimidade, em: 
- indeferir o pedido da certidão liberatória formulado pelo Município de Bela Vista do 
Paraíso. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e os Auditores 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas FLÁVIO DE AZAMBUJA 
BERTI. 
Sala das Sessões, 18 de março de 2015 – Sessão nº 8. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla 
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de 
diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas 
desses documentos. 
Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante: (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 131, de 2009). 
I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de 
elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído pela 
Lei Complementar nº 131, de 2009). 
II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de 
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos 
de acesso público; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 
III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão 
mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009)        (Vide Decreto nº 7.185, de 2010) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7185.htm
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PROCESSO Nº: 273555/15 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL 
INTERESSADO: ANTONIO GONÇALVES DA LUZ 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
ACÓRDÃO Nº 1874/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA. Certidão Liberatória. Município de Agudos do Sul. 2. Descumprimento da 
Agenda de Obrigações. Ausência de previsão legal vinculando a observância da 
Agenda de Obrigações à possibilidade de concessão de certidão liberatória. 3. 
Publicidade do Relatório Resumido de Gestão Fiscal. Regularização. 4. 
Deferimento da certidão. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pedido de Certidão Liberatória formulado pelo Município de Agudos do 
Sul, por intermédio de seu atual prefeito, senhor Antonio Gonçalves da Luz, em 
razão da impossibilidade de sua obtenção pela via eletrônica. 
2. A Diretoria de Contas Municipais presta a Informação nº 464/15 (peça 5), na qual 
aponta que o Executivo não atendeu ao disposto na Instrução Normativa n.º 
96/2014 deste Tribunal, que trata da Agenda de Obrigações, consoante a alteração 
dos prazos para análise do SIM-AM aprovada por esta Corte na sessão do Pleno de 
05/02/2015, segundo formulada pela Diretoria de Contas Municipais por meio de 
seu Ofício n.º 66/14. No quadro de f. 02 da peça nº 5, a unidade técnica indica 
estarem em atraso os módulos 1º e 2º semestres do exercício de 2014. Por estes 
motivos, opina pelo indeferimento do pedido. 
3. Sustenta também esse opinativo a falta de publicidade do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária do 1º bimestre de 2015, concernente à inobservância dos 
artigos 52, §2º e 51, §2º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
4. A Diretoria de Análise de Transferências, mediante Informação n.º 104/15 (peça 
6), aponta que o requerente não está em dia quanto às prestações de contas das 
transferências voluntária recebidas, ou seja, não prestou as contas em 
conformidade com a Resolução n.º 28/2011 e a Instrução n.º 61/2011. 
5. Todavia, a Procuradoria Jurídica do Estado do Paraná impetrou mandado de 
segurança com pedido de liminar junto ao Poder Judiciário, a fim de impugnar os 
instrumentos normativos instituidores e regulamentadores do SIT (no caso, a 
resolução e a instrução antes referidas). A liminar foi inicialmente concedida, tendo 
sido posteriormente revogada e, por fim, restabelecida. 
6. Considerando que não caberia estender os efeitos da decisão a todas as 
entidades envolvidas no Mandado de Segurança, esta Corte de Contas opôs 
Embargos de Declaração ao Acórdão que decidiu a situação, com o intuito de que 
fossem indicadas as entidades que estariam abarcadas pela decisão judicial. No 
início de agosto os Embargos foram julgados e acolhidos em parte, excluindo-se da 
sua sujeição apenas as entidades privadas. 
7. Por força da liminar concedida no já mencionado Mandado de Segurança, a 
Resolução n.º 28/2011está temporariamente suspensa com relação ao Estado do 
Paraná e respectivos municípios, condicionando assim a emissão da Certidão 
Liberatória por esta Corte, razão pela qual a Diretoria de Análise de Transferências, 
diante do impasse exposto, não se manifesta quando à emissão ou não da certidão, 
requerendo que o relator decida sobre a possibilidade de concessão. 
8. A Diretoria de Execuções, por meio da Informação 2702/15 (peça 7), constata 
que não existem pendências na sua área que impeçam a emissão on-line da 
Certidão liberatória, razão pela qual o Município de Agudos do Sul está apto a 
receber a certidão. 
9. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal apresenta a Informação nº 4394/15 
(peça 8), indicando a ausência de impedimentos à concessão da certidão 
liberatória, quanto às matérias de sua competência. 
10. O Ministério Público de Contas, por fim, manifesta-se mediante Parecer nº 
5080/15 (peça 9), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, pelo 
indeferimento da certidão liberatória requerida, em razão do descumprimento da 
Agenda de Obrigações, conforme apontado pela Diretoria de Contas Municipais. 
VOTO 
Divirjo das manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público 
de Contas, entendendo que é possível o deferimento do pedido de certidão 
liberatória formulado. 
2. Considero que, embora relevante, não há previsão legal vinculando a 
observância do descumprimento da Agenda de Obrigações à possibilidade de 
concessão de certidão liberatória. Conforme prevê o artigo 85 da Lei Complementar 
n.º 113/2005, não pode ser concedida certidão liberatória apenas no caso de 
descumprimento de decisão deste Tribunal, situação que não se confunde com o 
desatendimento de norma infralegal. 
3. Em relação à falta de publicidade do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária do 1º bimestre de 2015, apontada pela Diretoria de Contas 
Municipais, o servidor Anderson Luis de Morais, Gerente de Controle da Gestão 
Fiscal da referida unidade, informou, por mensagem eletrônica encaminhada no dia 
29/04/2015, que em consulta ao site municipal realizada naquela data, foi 
constatada a adequação das informações para o cumprimento das normas de 
transparência estabelecidas pela Lei Complementar n.º 131/2009 e IN n.º 89/2013-
TCE/PR, sanando a falha apontada. 
4. Do exposto, ante a inexistência de outras pendências, proponho que este 
Tribunal de Contas defira o pedido de certidão liberatória formulado pelo Município 
de Agudos do Sul, nos termos regimentais. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
por unanimidade, em: 
- deferir o pedido de certidão liberatória formulado pelo Município de Agudos do Sul, 

nos termos regimentais. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e os Auditores 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas CÉLIA ROSANA MORO 
KANSOU. 
Sala das Sessões, 29 de abril de 2015 – Sessão nº 14. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO Nº: 1145552/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ, ALDO NELSON 
BONA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 236/15 
Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
O presente processo trata de Prestação de Contas de Transferência Voluntária 
celebrada entre o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CNPJ nº 
77.996.312/0001-21, na pessoa de seu representante legal, Sr. Artagão de Mattos 
Leão, CPF nº 001.731.269-87 e a Universidade Estadual do Centro Oeste do 
Paraná, CNPJ nº 77.902.914/0001-72, de responsabilidade do Sr. Aldo Nelson 
Bona, CPF nº 616.385.529-91, no cargo de Presidente, ordenador das despesas, 
no valor de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais), formalizado por meio dos 
Termos de Cooperação nº 05/2013, de referente aos exercício financeiro de 
2013/2014, relacionada ao SIT nº 18.927,tendo por objeto a consolidação das 
ações promovidas no contexto do programa denominado Auditoria Social, no qual 
se busca a viabilização da aplicação dos conceitos desta nova modalidade de 
auditoria, com foco no envolvimento da comunidade para avaliação e 
monitoramento das ações vinculadas as cumprimento da Lei Federal nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), nos municípios de Guarapuava, 
Laranjeiras do Sul, Quedas do Iguaçu, Pinhão, Candói, Turvo, Rio Bonito do Iguaçu, 
Cantagalo, Nova Laranjeiras e Inácio Martins. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, DECIDE: 
1. Julgar regulares as contas prestadas neste processo, com base nos arts. 1º, VI, e 
16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, arts. 227, 246 e 270, do Regimento 
Interno, e na Resolução nº 03/2006 do TCPR, tendo em vista a Instrução nº 779/15 
da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer nº 4.930/15 do Ministério 
Público de Contas , ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos 
termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 13 de maio de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO N º: 168170/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL 
INTERESSADO: VANDERLEI ANTONIO SCALCO 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1278/15 
Tratam os autos de Pedido de Rescisão proposto pela Câmara Municipal de Bom 
Jesus do Sul, face ao Acórdão nº 3296/12 – Segunda Câmara, que julgou 
irregulares as contas referentes ao exercício de 2011. 
O pedido em questão foi rejeitado liminarmente, por não preencher os requisitos do 
Art. 77 da Lei 113/2005 e do Prejulgado nº 4, conforme Despacho 1463/14-GCNB 
(peça 13). Agravada a decisão, a mesma foi confirmada pelo Tribunal Pleno – 
Acórdão nº 6430/14. 
Assim, nos termos dos opinativos da Diretoria de Contas Municipais (despacho 
1148/15) e do Ministério Público de Contas (Parecer nº 5281/15): 
Determino o encerramento e arquivamento dos presentes autos. 
Gabinete, em 11 de maio de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 274984/13 
ORIGEM: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
INTERESSADO: DALILA JOSÉ DE MELLO, EDGARD PEREIRA COUTINHO, 
ADAO ALVES, MARCEL HENRIQUE MICHELETTO 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 1280/15 
Determino a remessa do feito ao douto Ministério Público de Contas (MPC), para 
manifestação conclusiva acerca do mérito do presente feito. 
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Gabinete, em 11 de maio de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 263980/14 
ORIGEM: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE 
INTERESSADO: LEOPOLDO GUIMARAES DA CUNHA NETO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1282/15 
Tendo em vista o Protocolo nº nº. 386880/15 (peça processuais 42 a 49), 
encaminhe-se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para instrução, e, 
após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 11 de maio de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 229455/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA 
INTERESSADO: VALDIR ANDRADE DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1284/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA e do Sr. VALDIR ANDRADE DA 
SILVA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2175/15 (peça nº 39), da 
Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos 
do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 11 de maio de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 665975/13 
ORIGEM: VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ S/A 
INTERESSADO: ESTADO DO PARANÁ, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM, NELSON LEAL JÚNIOR, AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PUBLICOS DELEGADOS DE INFRA-ESTRUTURA DO PARANA, NILTON 
MARCHETTI 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
DESPACHO: 1286/15 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 38650-3/15 (peças nº. 56/57), 
autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa 
à AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS DELEGADOS DE INFRA-
ESTRUTURA DO PARANA, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste 
despacho mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 13 de maio de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 398643/11 
ORIGEM: ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, CARLOS 
ALBERTO RICHA, AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
DELEGADOS DE INFRA-ESTRUTURA DO PARANA, RODOVIA DAS 
CATARATAS S.A - ECOCATARATAS 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
DESPACHO: 1287/15 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 38652-0/15 (peças nº. 150/151), 
autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa 
à AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS DELEGADOS DE INFRA-
ESTRUTURA DO PARANA, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste 
despacho mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 13 de maio de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 

 

PROCESSO N º: 317941/10 
ORIGEM: INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
QUALIDADE DE VIDA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, JERUBAAL MATUSALEM 
ARRUDA, MARIO CASANOVA, CRYS ANGELICA ULRICH, DANIEL RENZI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1288/15 
Ante a emissão do Acórdão nº 1582/15 da 2ª Câmara, publicado no DETC nº 1107, 
em 27/05/2015, e a apresentação do Protocolo de nº 395189/15 (peças nº 135/136), 
RECEBO o presente RECURSO DE REVISTA, nos termos do artigo 484 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para autuação do Recurso 
e, ato contínuo, proceda-se ao sorteio de novo Relator (artigo 485 do RI-TCE/PR). 
Gabinete, em 13 de maio de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 430830/11 
ORIGEM: MEIO AMBIENTE EQUILIBRADO 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, LUIZ EDUARDO CHEIDA, LINDSLEY DA SILVA RASCA 
RODRIGUES, CARLOS EDUARDO LEVY, EDUARDO ISSBERNER PANACHAO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1289/15 
Diante do contido no Acórdão nº 1137/15 (peça 96), que negou provimento a 
recurso de revista e manteve hígida a decisão recorrida, encaminhe-se o feito à 
Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes medidas: 
a) Inversão do apensamento, passando o protocolo nº 35260/10 a figurar como o 
principal dos autos; 
b) Redistribuição ao Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, relator do processo 
originário, nos termos do § 3º, do art. 32, do Regimento Interno, para exercício de 
sua competência na execução do processo. 
Gabinete, em 13 de maio de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 562861/08 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LOBATO 
INTERESSADO: TANIA MARTINS COSTA, FABIO CHICAROLI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1291/15 
Tendo em vista a Instrução nº 386/15, da Diretoria de Execuções (DEX), 
AUTORIZO a baixa de responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito à interessada, conforme dispõe o art. 514, § 2º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas. 
Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para registro. 
Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 
398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 13 de maio de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
 

PROCESSO N º: 508984/10 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
INTERESSADO: EUGENIO MILTON BITTENCOURT 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1292/15 
Diante da Informação nº 3187/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do 
§ 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 
processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 

Gabinete, em 13 de maio de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 251715/11 

ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CENTRO NOROESTE DO 

PARANÁ EM CIANORTE 

INTERESSADO: EDNO GUIMARAES 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 786/15 

1. Em face do trânsito em julgado do Acórdão nº 3.058/14 – Primeira Câmara (peça 

7), e considerando o cumprimento da determinação contida em seu item II, 

conforme se comprova nos atos juntados nas peças 10 e 11, autoriza-se o 

ENCERRAMENTO deste processo, com base no artigo 398, parágrafo 1º, do 

Regimento Interno, encaminhando-o à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, 

conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo Regimento. 

2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 6 de maio de 2015. 
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LUCIANO CROTTI [1] 
Diretor GCAML 

__________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15, disponibilizada no DETC 

nº 1.067, de 25/02/2015. 

 

PROCESSO Nº: 380351/15 

ORIGEM: EDSON GONCALVES DE MELLO JUNIOR 

INTERESSADO: EDSON GONCALVES DE MELLO JUNIOR 

ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

DESPACHO: 788/15 

I. Versa o presente expediente de Pedido de Acesso à Informação apresentado 

pelo Sr. Edson Gonçalves de Mello Junior, que solicita cópia integral dos autos 

858862/12. 

II. Observa-se que citados autos tratam de recurso de revista interposto contra 

Acórdão que julgou irregulares contas relativas a transferência voluntária feita pela 

Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social ao Município de 

Londrina, referente aos exercícios de 2010 e 2011, e que encontram-se em fase de 

execução da sentença junto à Diretoria de Execuções. 

III. Visto e examinado, DEFERE-SE o acesso aos autos nº 858862/12, para fins de 

extração das cópias pretendidas, nos termos do art. 11, § 2º, inciso III, da 

Resolução nº 45/2014. 

IV. O acesso deverá ser efetivado por meio eletrônico - internet, no site deste 

Tribunal, no seguinte caminho: 

1. www.tce.pr.gov.br; 

2. Clique no menu e-ContasPR; 

3. Clique em cópia de autos digitais; 

4. Informe o nº do Processo; 

5. Digite o nº do Cadastro (CNPJ); 

6. Baixar cópia. A cópia disponibilizada conterá todas as peças do processo até a 

data e hora de registro da autorização. 

V. Remeta-se o feito à Diretoria de Execuções para liberação do acesso solicitado 

e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo para encerramento e apensamento 

deste expediente ao processo originário. 

Gabinete, 7 de maio de 2015. 

LUCIANO CROTTI [1] 

Diretor de Gabinete 

__________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme Instrução de Serviço nº 95/2015. 

 
PROCESSO Nº: 350738/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA 

INTERESSADO: PAULO ROGERIO FERNANDES LIMA, ALEXANDRE LOPES 

KIREEFF 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

DESPACHO: 790/15 

I. Objetivando o atendimento ao disposto no art. 233, § 1º, do Regimento Interno, o 

Município de Londrina, na pessoa de seu representante legal, encaminha tomada 

de contas especial instaurada em consequência da ausência de prestação de 

contas pela Associação dos Deficientes Físicos de Londrina, relativamente à 

transferência registrada no SIT sob o nº 2.712. 

II. Solicita-se o envio dos autos à Diretoria de Análise de Transferências para prévia 

instrução, com a identificação dos responsáveis pela irregularidade ora 

comunicada, bem como indicação das penas atribuíveis. 

III. Após, retorne a este Gabinete. 

Gabinete, 7 de maio de 2015. 

LUCIANO CROTTI [1] 

Diretor de Gabinete 

__________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme Instrução de Serviço nº 95/2015. 

 
PROCESSO Nº: 302120/12 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, SECRETARIA DE ESTADO 

DA EDUCAÇÃO, ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, YVELISE 

FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 793/15 

I. Pelo Ofício CEE/CC 649/15 (peça 69), Eduardo Sciarra, Chefe da Casa Civil do 

Governo do Estado do Paraná, encaminha cópia de decreto emitido em decorrência 

de determinação contida no item “b” do Acórdão nº 3.375/14 – Primeira Câmara. 

II. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para 

anotação e eventual manifestação. 

III. Após, em ausentes novas diligências, autoriza-se, nos termos do art. 398, § 1º, 

do Regimento Interno, o encerramento do processo e seu arquivo junto à Diretoria 

de Protocolo. 

Gabinete do Relator, 8 de maio de 2015. 

LUCIANO CROTTI [1] 

Diretor de Gabinete 

__________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 

PROCESSO Nº: 129210/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
IBIPORÃ, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, BILSÃ PEREIRA, 
FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE FREITAS DE 
SOUZA ARCO-VERDE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 796/15 
I. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibiporã, na pessoa de seu 
representante legal, apresenta, à peça 27, sob o protocolo nº 34581-5/15, as razões 
de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 9.093/14 – DAT (peça 6). 
II. Acolhe-se a documentação apresentada, mesmo que encaminhada de forma 
intempestiva, resguardada a eventual cominação sancionatória para o momento 
oportuno. 
III. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para nova 
instrução. 
Gabinete, 8 de maio de 2015. 
LUCIANO CROTTI [1] 
Diretor de Gabinete 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme Instrução de Serviço nº 95/2015. 
 

PROCESSO Nº: 682446/12 
ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MISSAL, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, ADILTO LUIS 
FERRARI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 798/15 
I. Pelo protocolo nº 340597/15 (peça 31) Vanessa Paula Rodrigues, em resposta 
à citação feita pelo Ofício nº 9.858/14 (peça 19), traz aos autos notificação 
extrajudicial dirigida ao Serviço Social Autônomo Paranacidade. 
II. Acolhe-se a documentação apresentada, mesmo que encaminhada de forma 
intempestiva, resguardada a eventual cominação sancionatória para o momento 
oportuno. 
III. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para nova instrução. 
Gabinete, 8 de maio de 2015. 
LUCIANO CROTTI [1] 
Diretor de Gabinete 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme Instrução de Serviço nº 95/2015. 

 
PROCESSO Nº: 576111/12 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: RUI SERGIO ALVES DE SOUZA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 801/15 
1. Em face do trânsito em julgado da decisão adotada nos presentes autos e 
seguindo orientação expedida pela Diretoria de Execuções, autoriza-se o 
ENCERRAMENTO deste processo, com base no artigo 398, parágrafo 1º, do 
Regimento Interno, encaminhando-o à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, 
conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo Regimento. 
2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 8 de maio de 2015. 
LUCIANO CROTTI [1] 
Diretor GCAML 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15, disponibilizada no DETC 
nº 1.067, de 25/02/2015. 

 
PROCESSO Nº: 257416/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
INTERESSADO: ALTAMIRO SCHEFFER, JOSÉ LUIZ WITTMANN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 805/15 
1. Em face do trânsito em julgado da decisão adotada nos presentes autos e 
seguindo orientação expedida pela Diretoria de Execuções, autoriza-se o 
ENCERRAMENTO deste processo, com base no artigo 398, parágrafo 1º, do 
Regimento Interno, encaminhando-o à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, 
conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo Regimento. 
2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 11 de maio de 2015. 
LUCIANO CROTTI [1] 
Diretor GCAML 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15, disponibilizada no DETC 
nº 1.067, de 25/02/2015. 
 

PROCESSO Nº: 65907/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: PAULO MAC DONALD GHISI, RENI CLÓVIS DE SOUZA 
PEREIRA, LUCIA MARTINS, CONTRUMART CONSTRUÇÃO CIVÍL LTDA - EPP, 
FOZMIL MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP, NEUMANN CONTRUTORA DE 
OBRAS LTDA - EPP, BOLDRINI SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA, 
ARIEL LUIZ BOLDRINI, LICIANE MARIA GALINA NEUMANN, ADEMIR LUIZ 
BOLDRINI 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 806/15 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
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Protocolo: 
I. a inclusão na autuação, como interessado, do Fundo Estadual de Saúde, CNPJ nº 
08.597.121/0001-74; 
II. após, por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, 
as citações do MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, CNPJ nº 76.206.606/0001-40, e 
do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, CNPJ nº 08.597.121/0001-74, na pessoa de 
seus representantes legais, bem com de PAULO MAC DONALD GHISI, CPF nº 
184.060.339-91, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestem, no 
exercício do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, em atenção ao 
contido na Informação n° 139/15 - DAT (peça 7), sob pena de aplicação de sanções 
previstas na Lei Complementar n° 113/2005; 
III. em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para 
instrução. 
Retorne o processo a este Gabinete no caso de resposta protocolada 
extemporaneamente. 
Gabinete, 11 de maio de 2015. 
LUCIANO CROTTI [1] 
Diretor de Gabinete 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme Instrução de Serviço nº 95/2015. 

 
PROCESSO Nº: 302666/12 
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

MOREIRA SALES 

INTERESSADO: TEREZA DOS SANTOS, IVANI MATILE ADAMO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 807/15 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 

Protocolo: 

I. a retificação da autuação para incluir, como interessados: SECRETARIA DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO, CNPJ nº 76.416.965/0001-21; FLÁVIO JOSÉ ARNS, 

CPF nº 185.164.409-15; e SOLANGE DE FÁTIMA SILVA CHAFRANSKI, CPF nº 

392.820.159-04; 

II. após, considerando o contido na Instrução nº 992/15 – DAT (peça 22), por meio 

eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR: 

a. as intimações: 

- da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MOREIRA 

SALES, CNPJ nº 03.222.660/0001-05, na pessoa de seu representante legal; 

- de IVANI MATILE ADAMO, CPF nº 364.925.749-15; 

b. as citações: 

- da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 

na pessoa de seu representante legal; 

- de FLÁVIO JOSÉ ARNS, CPF nº 185.164.409-15; 

- de SOLANGE DE FÁTIMA SILVA CHAFRANSKI, CPF nº 487.060.439-68; 

III. concede-se o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação das manifestações, 

no exercício do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, sob pena de 

irregularidade das contas e sanções previstas na Lei Complementar n° 113/2005. 

Em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 

manifestação, encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para nova 

instrução. Retorne o processo a este Gabinete no caso de resposta protocolada 

extemporaneamente. 

Gabinete, 11 de maio de 2015. 

LUCIANO CROTTI [1] 

Diretor de Gabinete 

__________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme Instrução de Serviço nº 95/2015. 

 
PROCESSO Nº: 378498/07 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 

INTERESSADO: ANTONIO TERUO KATO 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 808/15 

I. Considerando que o presente processo encontrava-se encerrado desde 2012 e 

que a petição intermediária nº 365387/15 (peças 83 e 84) não trouxe nenhum 

documento ou informação que já não estivesse presente nos autos, solicita-se, na 

forma prescrita no parágrafo único do art. 368 do Regimento Interno [1], o 

desentranhamento da mesma. 

II. Após, promova-se a devolução da documentação original para o Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos de Paranavaí e novo encerramento do 

processo. 

Gabinete do Relator, 11 de maio de 2015. 

LUCIANO CROTTI [2] 

Diretor de Gabinete 

__________________________ 
1 Art. 368. (...)  

Parágrafo único. O desentranhamento será feito na Diretoria de Protocolo, mediante a lavratura 

do respectivo termo, sem alteração da numeração das peças processuais, sem violação à base 

de dados, tornando indisponíveis para visualização as peças desentranhadas. (Redação dada 

pela Resolução nº 24/2010) 

2 Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15, disponibilizada no DETC 

nº 1.067, de 25/02/2015. 

 

PROCESSO Nº: 182803/13 
ORIGEM: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE 
TAPEJARA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ODALVIS GUERRA GNANN, 
PAULO LAERCIO PENASSO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 810/15 
1. Em face do trânsito em julgado da decisão adotada nos presentes autos, 
autoriza-se o ENCERRAMENTO deste processo, com base no artigo 398, 
parágrafo 1º, do Regimento Interno, encaminhando-o à Diretoria de Protocolo, para 
arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo Regimento. 
2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 11 de maio de 2015. 
LUCIANO CROTTI [1] 
Diretor GCAML 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15, disponibilizada no DETC 
nº 1.067, de 25/02/2015. 

 
PROCESSO Nº: 94940/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
BARRACÃO, MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL, PAULO DEOLA, BENHUR 
ANTONIO PUTTKAMMER, ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA, LUIZ DIAS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 812/15 
1. Em face do trânsito em julgado da decisão adotada nos presentes autos e 
seguindo orientação expedida pela Diretoria de Execuções, autoriza-se o 
ENCERRAMENTO deste processo, com base no artigo 398, parágrafo 1º, do 
Regimento Interno, encaminhando-o à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, 
conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo Regimento. 
2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 11 de maio de 2015. 
LUCIANO CROTTI [1] 
Diretor GCAML 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15, disponibilizada no DETC 
nº 1.067, de 25/02/2015. 

 
PROCESSO Nº: 270986/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IMBAÚ 
INTERESSADO: CASSEMIRO PINTO MARTINS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 813/15 

I. Pela petição intermediária nº 372510/15 o Senhor Cassemiro Pinto Martins, 
Prefeito Municipal de Imbaú, solicita prorrogação de prazo para apresentação do 
contraditório oportunizado no Despacho nº 546/15 – DCM (peça 34). 
II. Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 389 do Regimento 
Interno [1], bem como a manifestação lançada pela Diretoria de Protocolo na peça 
42, indefere-se o pedido em face de sua intempestividade. 
III. Entretanto, de forma a evitar prejuízo ao requerente, autoriza-se a abertura de 
NOVO PRAZO, de 15 (quinze) dias, a ser contado a partir da publicação do 
presente despacho, conforme disposto no art. 386, II, do mesmo diploma regimental 
[2]. 
IV. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para providências e controle de 
prazo. 
V. Publique-se. 
Gabinete, 11 de maio de 2015. 
LUCIANO CROTTI [3] 
Diretor de Gabinete 
__________________________ 
1 Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente 
2 Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  
(...) 
II - da data da publicação dos despachos e das decisões no periódico Atos Oficiais do Tribunal; 
3 Por delegação do Relator, conforme Instrução de Serviço nº 95/2015. 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

PROCESSO Nº - 253716/15 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO - CARLOS ROBERTO PUPIN 
DESPACHO - 448/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
- INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE LONDRINA, pessoa de seus respectivos 
procuradores caso exista o devido registro, por meio eletrônico, se houver cadastro 
junto a esta Corte de Contas, ou por ofício acompanhado de AR, para, no prazo de 
15 (quinze) dias, complementar a documentação constante da prestação de contas 
de acordo com as premissas indicadas na Informação 596/15-DCM (Peça 74), 
observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
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Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
Entendo desnecessário o desentranhamento de documentos indicado pela Diretoria 
de Contas Municipais, uma vez que as peças relativas aos procedimentos 
licitatórios “equivocados” poderão servir de parâmetro para exame das demais 
licitações. 
GCFAMG em 13 de maio de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 131658/08 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, NESTOR RIOITI 
MIURA, SUELY HASS 
DESPACHO - 451/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 

providência(s): 
- CITAÇÃO do senhor NESTOR RIOITI MIURA, na pessoa de seus respectivos 
procuradores caso exista o devido registro, por meio eletrônico, se houver cadastro 
junto a esta Corte de Contas, ou por ofício acompanhado de AR, para, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido no Parecer 
3690/15 (Peça 88), do Ministério Público de Contas, conforme arts. 382, 386 e 389, 
do Regimento Interno. 
Eventualmente mostrando-se infrutíferos os procedimentos, autoriza-se desde já a 
realização de citação editalícia, observando-se o disposto no art. 381, § 2°, do 
Regimento Interno. 
- INTIMAÇÃO do PARANAPREVIDÊNCIA, na pessoa de seus respectivos 
procuradores caso exista o devido registro, mediante disponibilização deste 
despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
manifestação em relação ao contido no Parecer 3690/15 (Peça 88), do Ministério 
Público de Contas, conforme arts. 383, 386 e 389, do Regimento Interno. Não 
existindo cadastro de algum Interessado, proceda-se à intimação por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, observando-se o disposto nos 
arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 13 de maio de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
PROCESSO Nº: 805653/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APF CMEI SÃO JOSE, MUNICÍPIO DE CURITIBA, MARCELO 
ALMEIDA DE FREITAS, GUSTAVO BONATO FRUET, LUCIANO DUCCI, 
CARLOS ALBERTO RICHA, JOSE APARECIDO DIAS DE ARAUJO, ROSILENE 
BERTON PASCHOALIN, IARA MARIA STÜRMER GAUER, SUZANA CRISTINA 
AUGUSTO PIANEZZER, MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 189/15 

Recebo a documentação de peças 23 a 29; 31 a 42; 45 a 48; 50 e 51. 
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências e ao Ministério 
Público de Contas para manifestações. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 6 de maio de 2015. 
Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 
por delegação 
Instrução de Serviço n

o
 97/15-GATBC - AOTC n

o
 1.083, de 19/3/2015 

 

PROCESSO Nº: 196657/12 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL 
INTERESSADO: PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 190/15 
Inobstante a Unidade Técnica e o Ministério Público de Contas terem se 
manifestado nos autos, observo que a documentação ora apresentada visa 
complementar a instrução processual, circunstância que, ao menos em tese, 

afastaria eventual configuração de juntada de documentos com intenção 
meramente protelatória. 
2. Ante o exposto, com fundamento no art. 357, § 1º do Regimento Interno, recebo 
os documentos constantes das peças 48/49. 
3. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério 
Público de Contas. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 6 de maio de 2015. 
Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 
por delegação 
Instrução de Serviço n

o
 97/15-GATBC - AOTC n

o
 1.083, de 19/3/2015 

 
PROCESSO Nº: 260544/11 
ORIGEM: CONSELHO COMUNITÁRIO HOSPITAL DR UBIRAJARA CONDESSA 
DE ITAMBARACÁ 
INTERESSADO: CELSO NILLO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 192/15 
Tendo-se em vista a Instrução 160/15 da Diretoria de Análise de Transferências 

(peça 19), encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para: 
2. Autuação: 
a) Município de Itambaracá, CNPJ nº 76.235.738/0001-08; 
b) Amarildo Tostes, CPF nº 478.507.959-20; 
3. Intimação: 
a) Conselho Comunitário Hospital Dr Ubirajara Condessa de Itambaracá, CNPJ nº 
80.926.751/0001-72, na pessoa de seu representante legal; 
b) Celso Nillo, CPF nº 331.651.659-04; 
c) Município de Itambaracá, CNPJ nº 76.235.738/0001-08 na pessoa de seu 
representante legal; 
d) Amarildo Tostes, CPF nº 478.507.959-20. 
4. Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 6 de maio de 2015. 
Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 
por delegação 
Instrução de Serviço n

o
 97/15-GATBC - AOTC n

o
 1.083, de 19/3/2015 

 
PROCESSO Nº: 440857/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA, ALEXANDRE LOPES KIREEFF, 
ASSOCIAÇÃO DOS COLABORADORES DA GIBITECA DE LONDRINA, MICAEL 
BISSONI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 199/15 

Acolho os documentos de peças 18 a 23. 
2. Considerando a ulterior manifestação da Associação dos Colaboradores da 
Gibiteca de Londrina e do Sr. Alexandre Lopes Kireeff, deixo de apreciar seus 
pedidos de prorrogação de prazo (peças 13 e 16). 
3. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências e ao Ministério 
Público de Contas para prosseguimento do feito. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 7 de maio de 2015. 
Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 
por delegação 
Instrução de Serviço n

o
 97/15-GATBC - AOTC n

o
 1.083, de 19/3/2015 

 
PROCESSO Nº: 389339/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL, LUIZ NICACIO, ELIANE 
REGINA GUERREIRO, UNIAO CENTENARIENSE DOS ESTUDANTES DE 
CENTENARIO DO SUL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 201/15 
Tendo-se em vista as irregularidades apontadas na Instrução 188/15 da Diretoria de 
Análise de Transferências, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para: 
2. Autuação e citação: 
a) Luan Vicente dos Santos, CPF nº 062.434.769-95; 
b) Sueli Simon dos Santos, CPF nº 906.210.009-06; 
3. Citação: 
a) Eliane Regina Guerreiro, CPF nº 021.778.099-75; 
4. Intimação 
a) Município de Centenário do Sul, CNPJ nº 75.845.503/0001-67, na pessoa de seu 
representante legal; 
b) Luiz Nicacio, CPF nº 622.353.899-53; 
c) União Centenariense dos Estudantes de Centenário do Sul, CNPJ nº 
13.285.834/0001-32, na pessoa de seu representante legal. 
5. Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
6. Publique-se. 
Curitiba, 7 de maio de 2015. 
Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 
por delegação 
Instrução de Serviço n

o
 97/15-GATBC - AOTC n

o
 1.083, de 19/3/2015 
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PROCESSO Nº: 358590/14 
ORIGEM: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 
INTERESSADO: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, PEDRO AUGUSTO DO 
NASCIMENTO NETO, DÉLCIO AFONSO BALESTRIN, ASSOCIAÇÃO 
PARANAENSE DE CULTURA - APC, VLADEMIR SANTO DALEFFE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 204/15 
Nos termos do art. 357, § 1º do Regimento Interno, recebo a documentação 
constante das peças 13 à 17, 19 à 23, 25 à 50 e 51. 
2. Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para prosseguimento do 
feito. 
3. Publique-se 
Curitiba, 8 de maio de 2015. 
Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 
por delegação 
Instrução de Serviço n

o
 97/15-GATBC - AOTC n

o
 1.083, de 19/3/2015 

 
PROCESSO Nº: 183610/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA 
INTERESSADO: ELIEZER JOSÉ FONTANA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 205/15 
Tendo-se em vista a Devolução do Ofício n° 9.248/13 – DP (peça 80) e a Juntada 
de Procuração (peça 82), encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de 
que seja assegurado, ao interessado abaixo indicado, o exercício do direito ao 
contraditório. 
INTIMAR 

 Eliezer José Fontana, na pessoa da sua procuradora Fernanda Garbin, OAB/ 
PR n° 49.425. 
Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de maio de 2015. 
Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 
por delegação 
Instrução de Serviço n

o
 97/15-GATBC - AOTC n

o
 1.083, de 19/3/2015 

 
PROCESSO Nº: 502684/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: GILVAN PIZZANO AGIBERT, ADELMO LUIZ KLOSOWSKI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 210/15 
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo formulado pelo 164/2015 (peça 42), por 
mais 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins. 
Publique-se. 
Curitiba, 13 de maio de 2015. 
Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 
por delegação 
Instrução de Serviço n

o
 97/15-GATBC - AOTC n

o
 1.083, de 19/3/2015 

 
PROCESSO Nº: 132946/13 
ORIGEM: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA RADIO E TELEVISAO 
EDUCATIVA E CULTURAL DE TOLEDO(FUNTEC) 
INTERESSADO: LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, JOSE 
CARLOS SCHIAVINATO, MOACIR NEODI VANZZO, MICHELLE FRANCINI 
BOTTIN CARNEIRO, EDNA NUNES DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 212/15 
Com fundamento na Portaria n.º 282/15 [1], da Presidência deste Tribunal, pela qual 
fui designado para substituir o Conselheiro Fabio Camargo, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição do feito à minha relatoria. 
2. Publique-se. 
Curitiba, 13 de maio de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor em Substituição ao Conselheiro Fabio Camargo 
__________________________ 
1. Publicada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 1.065, de 23/2/2015, retificada pela 
Portaria no 355/15, publicada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 1.080, de 16/3/2015. 
 

PROCESSO Nº: 191093/09 
ORIGEM: CENTRO DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE DE EXCEPCIONAIS DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: CELSO IRINEU MONTEIRO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 213/15 
Com fundamento na Portaria n.º 282/15 [1], da Presidência deste Tribunal, pela qual 
fui designado para substituir o Conselheiro Fabio Camargo, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição do feito à minha relatoria. 
2. Publique-se. 
Curitiba, 13 de maio de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor em Substituição ao Conselheiro Fabio Camargo 
__________________________ 
1. Publicada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 1.065, de 23/2/2015, retificada pela 
Portaria no 355/15, publicada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 1.080, de 16/3/2015. 

 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 574116/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: DENILSON VIEIRA NOVAES, TANIA REGINA ALVES 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 364/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
4483/15, e do Ministério Público de Contas, nº 5669/15, são pela legalidade do ato, 
nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do Decreto 
n.º 43/13, de 14/01/2013, publicado no Jornal Oficial do Município de Londrina n.º 
2078 aos 29/01/2013. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 7 de maio de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 431349/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOAO ALCEU DOS SANTOS VIDAL, WALKÍRIA WIZIACK 
ZAUITH DE PAULI 
PROCURADOR: GERENALDO EMERSON GOMES, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, SAULO SILVA LIMA FILHO E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 365/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
4674/15, e do Ministério Público de Contas, nº 5535/15, são pela legalidade do ato, 
nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da Portaria 
nº 277, de 29/03/2011, publicada no DOM nº 25/11, em 31/03/11. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 07 de maio de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 563556/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DERLI SILVA RODRIGUES, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 366/15. 
1. Trata o presente processo de revisão de proventos da servidora em epígrafe, 
cuja inativação se deu no cargo de Professor Nível II do Município de Curitiba, 
através da Resolução nº 694, de 09/03/2015, publicada no D.O.E. nº 9411, em 
16/03/2015. 
Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 4432/15, e do 
Ministério Público de Contas, nº 5651/15, são pela legalidade e registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, determino o registro do 
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 07 de maio de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 749978/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JORGE LUIZ DOS SANTOS, 
HILDA SILVA DE SOUZA DOS SANTOS 
PROCURADOR: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 367/15. 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
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4624/15, e do Ministério Público de Contas, nº 5659/15, são pela legalidade do ato, 
nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da Portaria 
746, publicada no Diário Oficial nº 147, em 05/09/14. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 07 de maio de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 229699/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA, HOMERO BARBOSA NETO, 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
LONDRINA, ALEXANDRE LOPES KIREEFF, DENIO BALLAROTTI, DENILSON 
VIEIRA NOVAES, JAIME DE ALMEIDA SANTOS 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 368/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
4697/15, e do Ministério Público de Contas, nº 5627/15, são pela legalidade do ato, 
nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do Decreto 
nº 723, de 12/06/2021, publicado no Jornal Oficial do Município de Londrina n.º 
1905, em 29/06/2012. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 07 de maio de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 58604/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA ZORAIDE PEREIRA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 369/15. 
1. Trata o presente processo de revisão de proventos da servidora em epígrafe, por 
força da Lei nº 17170/12, através da Resolução nº 11051, de 04/12/2013, publicada 
no D.O.E. n.º 9107, em 16/12/2013. 
Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 4510/15, e do 
Ministério Público de Contas, nº 5639/15, são pela legalidade e registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, determino o registro do 
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 7 de maio de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 257664/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOCELAINE MORAES DE SOUZA, WALKÍRIA WIZIACK 
ZAUITH DE PAULI, ELENI CRISTINA BONACINA 
PROCURADOR: GERENALDO EMERSON GOMES, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, SAULO SILVA LIMA FILHO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY 
E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 370/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
4598/15, e do Ministério Público de Contas, nº 5714/15, são pela legalidade do ato, 
nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da Portaria 
nº 29, de 17/01/12, publicada no D.O.M. nº 9, em 31/01/12. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 8 de maio de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 

 

PROCESSO Nº: 589739/10 

ASSUNTO: PENSÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, LAURINDO STRADA, MUNIR 

KARAM, SUELY HASS 

PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 371/15. 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 

2293/15, e do Ministério Público de Contas, nº 4129/15, são pela legalidade do ato, 

nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do Ato de 

Benefício Previdenciário nº 67280/2010, de 10/09/10, publicado no D.O.E. nº 8308, 

em 21/09/10. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 

Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, 8 de maio de 2015. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 675753/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, ANA MARIA PITTNER, DINORAH 

BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 

PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 

BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 372/15 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 

3718/15, e do Ministério Público de Contas, nº 5712/15, são pela legalidade do ato, 

nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 

Resolução nº 10031, de 18/07/2013, publicada no D.O.E. nº 9006, em 24/07/2013. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 

Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, 8 de maio de 2015. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 112317/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 

LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, IVO APARECIDO GOULART 

PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 373/15 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 

4714/15, e do Ministério Público de Contas, nº 5699/15, são pela legalidade do ato, 

nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 

Resolução nº 5762/2012, publicada no D.O.E. nº 8753, em 12/07/2012. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 

Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, 8 de maio de 2015. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 140396/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 

INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, IVONETE ALVES DOS SANTOS 

PROCURADOR: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, GERENALDO 

EMERSON GOMES, TEREZINHA IRENE MOSSMANN E OUTROS 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 374/15 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 

4754/15, e do Ministério Público de Contas, nº 5603/15, são pela legalidade do ato, 

nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da Portaria 

nº 434, publicada no Diário Oficial do Município nº 42, em 05/06/2012. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
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Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 

Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, 11 de maio de 2015. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 105361/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 

LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, ELIANA GUEDES CORREIA DA SILVA 

PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 375/15 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 

4970/15, e do Ministério Público de Contas, nº 5773/15, são pela legalidade do ato, 

nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 

Resolução nº 8167, publicada no D.O.E. nº 8867, em 28/12/12. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 

Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, 11 de maio de 2015. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 571857/12 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO 

INTERESSADO: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO, 

WALDEMAR PEDRO MARQUES, ADÃO ROBERTO DE ALMEIDA ARABE, 

EVARISTO GHIZONI VOLPATO 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 376/15. 

1. Trata o presente processo de revisão de proventos da servidora em epígrafe, por 

força da Emenda Constitucional nº 70/12, através do Decreto n.º 1855/2012, 

publicado em 24 de julho de 2012. 

Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 4956/15, e do 

Ministério Público de Contas, nº 5778/15, são pela legalidade e registro do ato. 

É o Relatório. 

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, determino o registro do presente ato de 

revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 

Regimento Interno. 

Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 11 de maio de 2015. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

 

PROCESSO Nº: 534491/13 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: FRANCISCO ROBERTO GOMES, JORGE SEBASTIAO DE BEM 

PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 

ROBERTO SZVARCA E OUTROS 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 377/15. 

1. Trata o presente processo de revisão de proventos da servidora em epígrafe, por 

força da Emenda Constitucional nº 70/12 , através da Resolução nº 706, publicada 

no D.O.E. nº 9411, de 16/03/2015. 

Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 4663/15, e do 

Ministério Público de Contas, nº 5685/15, são pela legalidade e registro do ato. 

É o Relatório. 

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, determino o registro do presente ato de 

revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 

Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, em 11 de maio de 2015. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

 

PROCESSO Nº: 445634/02 
ORIGEM: ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: JOAQUIM PEDRO DA SILVEIRA MARTINS, JUSSARA MARIA 

SCOPEL, JUSSARA HINÇA, PEDRO DIAS, ELOIR TEREZINHA DA MOTTA, 

MERLI GARCIA DOS SANTOS SCHEREMETA, ADALBERTO SERAFIM DE 

SOUZA, ADALGISA FARIAS DE AZEVEDO, ELVIRA MARIA CODEGA RUSSI 

PARANA, SARA MARLI RAMOS, DOMINGOS CARLOS SANA, KATIA REGINA 

BRUNING, MARIA EMILIA RIBEIRO DA SILVA, MARIO HAMILTON MENSEN, 

OSNI TADEU DE OLIVEIRA, JOSÉ ALUISIO SCABIO, CLEUSA HELENA 

PEREIRA MULLER, ALICE MARTINS, NATALIO TORQUATO, ALAIDE DE 

FATIMA DE ANDRADE ELEUTERIO, DEVANIR PRATES DALMAS, IVANETE DA 

SILVA SARTORI, LUIZA CHIQUITTI, JOSE CAMPOS FREIRE, ZAGONEL 

SANTOS, ARILDA DE FATIMA RAMOS, CARMELITA SEVERINO DE SOUZA 

ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO 

DESPACHO: 990/15 

Em face do contido no Despacho nº 92/15, elaborado pela Diretoria de Protocolo, 

autorizo a inclusão na autuação do nome da Sra. HERMÍNIA DO CARMO 

RODRIGUES VIEIRA, na qualidade de interessada. 

Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências 

cabíveis. 

Após, voltem conclusos. 

Publique-se. 
Tribunal de Contas, 13 de maio de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 

PROCESSO Nº: 667938/11 

ORIGEM: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO 

MUNICIPIO DE CORBELIA 

INTERESSADO: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS 

DO MUNICIPIO DE CORBELIA, MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, ELIEZER JOSÉ 

FONTANA, ERASMO ERI FERRETTI, IVANOR DAMIAO BERNARDI, MARTA 

MARIA DOS SANTOS 

PROCURADOR: FERNANDA GARBIN 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 991/15 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o ente 

previdenciário, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido no 

Parecer n.º 5794/15, elaborado pelo Ministério Público de Contas. 

2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 13 de maio de 2015. 

Lohaide Cristine Souza 

Analista de Controle – Jurídico [1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 274418/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL 

INTERESSADO: CARLOS ROSA ALVES 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 992/15 

Defiro o pedido formulado pelo Município de Corumbataí do Sul, na petição de peça 

nº 44, mediante a concessão de novo prazo, de 15 (quinze) dias, a contar da data 

de publicação deste despacho. 

Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 

Decorrido o prazo ora concedido, à Diretoria de Contas Municipais, para instrução. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, 13 de maio de 2015. 

Lohaide Cristine Souza 

Analista de Controle – Jurídico [1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 708673/10 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE ANTONINA 

INTERESSADO: CARLOS AUGUSTO MACHADO 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 993/15 

Face ao conteúdo da Informação da Diretoria de Execuções, no sentido de que foi 

registrada a recomendação contida na decisão terminativa, com base no art. 398, 

do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o 

consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para 

arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, 13 de maio de 2015. 

Lohaide Cristine Souza 

Analista de Controle – Jurídico [1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 
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PROCESSO Nº: 103310/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE LONDRINA, HOMERO 
BARBOSA NETO, JOSÉ JOAQUIM MARTINS RIBEIRO 
PROCURADOR: HELCIO DOS SANTOS 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 994/15 
Face ao conteúdo da Informação da Diretoria de Execuções, no sentido de que 
foram registradas as recomendações contidas na decisão terminativa, com base no 
art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o 
consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para 
arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 13 de maio de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico [1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 1007168/14 
ORIGEM: FUNDAÇÃO DO CORAÇÃO VILELA BATISTA 
INTERESSADO: PAULO MAC DONALD GHISI, RANDAS JOSÉ VILELA 
BATISTA 
PROCURADOR: FABIAN EMANUEL DALTOE DALMINA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 995/15 
Em face do contido no Despacho nº 401/15, elaborado pela Diretoria de Execuções, 
autorizo a inclusão na autuação do Município de Foz do Iguaçu, na qualidade de 
interessado. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para adoção das providências cabíveis. 
Após, à Diretoria de Execuções para acompanhamento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 13 de maio de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 682780/12 
ORIGEM: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, EDSON DARLEI BASSO, 
JOSÉ ATILIO NORBERTO, ORIDIA RIBEIRO BONIFACIO 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 998/15 
1. Tendo em conta a extrapolação do prazo máximo de 1 (um) ano de que trata o 
caput do art. 427 do Regimento Interno, com base no parágrafo 2º do mesmo 
dispositivo, determino a prorrogação do SOBRESTAMENTO destes autos, até a 
decisão final no processo nº 215228/12, que trata da inativação da servidora e 
encontra-se pendente de julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 13 de maio de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico [1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 19833/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
INTERESSADO: ROGÉRIO FELINI PASQUETTI, JAIME LUÍS BASSO, 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO DO BEM ESTAR SOCIAL 
E CIDADANIA, RAFAEL BOGO 
PROCURADOR: ADRIANE TEREBINTO DI BACCO E ISRAEL BOGO 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 999/15 
Tendo-se em conta que a juntada de novos documentos, se deu anteriormente à 
emissão de manifestação conclusiva pela Unidade Técnica, e, portanto, não causou 
prejuízo à instrução do feito, excepcionalmente, recebo-os. 
Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para instrução. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 13 de maio de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico [1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 229255/07 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FÊNIX 
INTERESSADO: ALTAIR MOLINA SERRANO, ARISTOTELES DIAS DOS 
SANTOS FILHO, THELMA ALVES DE OLIVEIRA 
PROCURADOR: RICARDO LOMBARDI THURONYI, FERNANDO HENRIQUE 
CORRADO MAZIERO E NATALIA BORTOLUZZI BALZAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1001/15 
Tendo-se em conta que a petição apresentada pelo Sr. Altair Molina Serrano, de 

peças nº 124/125, acompanhada dos documentos de peças nº 126/131, trata-se de 
pedido de rescisão, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que 
proceda ao desentranhamento das referidas peças, e, na sequência, autue-as como 
Pedido de Rescisão, com sorteio de novo relator. 
Após, encaminhe-se os presentes à Diretoria de Execuções, para acompanhamento 
da execução. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 13 de maio de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico [1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 18918/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, SIMONE CORTIANO AMORIM 
RIBEIRO DOS SANTOS 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1002/15 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o ente 
previdenciário, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido no 
Parecer n.º 4803/15, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 13 de maio de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico [1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 259010/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
INTERESSADO: MAURO LEMOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1003/15 
I – Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 
apresentada pelo Município de Amaporã, acostada nas peças nº 66/69. 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para instrução. 
III - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 13 de maio de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico [1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 454230/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
INTERESSADO: ELIAS DE LIMA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1004/15 
Face ao conteúdo da Informação da Diretoria de Execuções, no sentido de que 
foram registradas as recomendações contidas na decisão terminativa, com base no 
art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o 
consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para 
arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 13 de maio de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico [1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°: 560251/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ – AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADA: DIRLENE MARIA BUHRER DE BASTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 687/15 
AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora Dirlene Maria Buhrer de Bastos, 
aposentada no cargo de Atendente de Creche. 
A aposentadoria da servidora é objeto do processo n.° 33061/12, que se encontra 
pendente de julgamento. 
Atualmente, referidos autos encontram-se sobrestados na Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal. 
Dessa feita, faz-se necessária a prorrogação do sobrestamento determinado pelo 
Despacho n.° 1788/12 (peça n.° 15). 
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Isso posto: 
1) autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos na Informação n.° 
432/15 (peça n.° 17); 
2) encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação; e 
3) após, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
Curitiba, 29 de abril de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 381296/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: SILDA DIAS STIMAMILIO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 712/15 
Tendo em vista que a matéria do presente processo já foi abordada no Processo n.° 
374745/13 (configurando, deste modo, envio em duplicidade do pedido), segundo 
informado pela entidade à peça 17, conforme manifestações da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal (peça 18) e Ministério Público de Contas (peça 20), 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do presente 

processo, conforme previsão do artigo 398, § 2°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 5 de maio de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 344277/13 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ, MARIA ELENA 
MULLER MACHADO 
DESPACHO 2479/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII [1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012 [2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 1762/15 - peça processual nº 037) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 5581/15 - peça processual nº 039), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno [3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno [4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de maio de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
__________________________ 
1 VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2 Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3 Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4 Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 632987/10 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADO: ABGAIR ALVES 
DESPACHO 2480/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII [1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012 [2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 1713/15 - peça processual nº 014) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 5677/15 - peça processual nº 016), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno [3]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno [4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de maio de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
__________________________ 
1 VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2 Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3 Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4 Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 462236/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
INTERESSADOS: ROGÉRIO ANTONIO BENIN, JOCELIA DOS SANTOS, JOSE 
DA SILVA PERON, ADRIANE DE FATIMA DE LIMA FERREIRA DOS SANTOS, 
ALINE DA ROCHA CAVALHEIRO, ANA LUCIA GARCIA MENDES, CLEUSA 
AUGUSTIN MARTINS, GISLAINE GOMES, KELI RIBEIRO DA SILVA, MARIA 
CLAUDETE DE OLIVEIRA, MARIA LUIZA DOS SANTOS, MARTA BERNASKI DE 
SOUZA, ROSANE VIANA RIOS CASTANHA ARRUDA, ROSANI BONELLA DA 
SILVA, SILIANI FRITZEN, VANDALETE ZANELLA, VANDERLEIA WASCZUK, 
VOLMIR DA SILVA RIBEIRO 
DESPACHO 2487/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII [1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012 [2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 1781/15 - peça processual nº 071) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 5715/15 - peça processual nº 073), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno [3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno [4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de maio de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1 VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2 Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3 Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4 Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 283358/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE NOVA 
ESPERANÇA, EDECIR DE FATIMA FERRO GONÇALVES, DIRCEU TREVISAN, 
GERSON ZANUSSO, MARIA ANGELA SILVEIRA BENATTI, CLAUDETE 
MARILENE LIMA SANTOS 
DESPACHO 2497/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV [1] da Instrução de Serviço 
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nº 032/2012 [2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 390543/15 (peças processuais nº 031 e 032), nos termos do art. 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno [3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e certificação 
da publicação do presente despacho. 
Publique-se 
Curitiba, 13 de maio de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
__________________________ 
1 IV – deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2 Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3 Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias.  
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 

 
PROCESSO Nº 62440/14 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
BERENICE DE SOUZA FERREIRA BARBOSA 
DESPACHO 2498/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII [1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012 [2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 1146/15 - peça processual nº 024) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 3872/15 - peça processual nº 026), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno [3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno [4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 13 de maio de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
__________________________ 
1 VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2 Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3 Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4 Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 620440/10 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADO: CLARICE HISSAKO MORI 
DESPACHO 2504/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII [1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012 [2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 1738/15 - peça processual nº 014) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 5561/15 - peça processual nº 016), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno [3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno [4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 13 de maio de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
__________________________ 
1 VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2 Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3 Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4 Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 614369/10 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

ASSUNTO: PENSÃO 

INTERESSADO: ALICE DE SOUZA PIROLA 

DESPACHO 2505/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII [1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012 [2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 

nº 1745/15 - peça processual nº 014) e do representante do Ministério Público 

(Parecer nº 5562/15 - peça processual nº 016), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno [3]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno [4]. 

Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 

presente despacho. 

Publique-se. 

Curitiba, 13 de maio de 2015. 

Luciano Dinis de Souza 

Analista de Controle 

__________________________ 
1 VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2 Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3 Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4 Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 66666/14 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JOSE HENRIQUE KALINOWSKI 

DESPACHO 2506/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII [1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012 [2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 

nº 1955/15 - peça processual nº 022) e da representante do Ministério Público 

(Parecer nº 42/15 - peça processual nº 024), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno [3]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno [4]. 

Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 

presente despacho. 

Publique-se. 

Curitiba, 13 de maio de 2015. 

Luciano Dinis de Souza 

Analista de Controle 

__________________________ 
1 VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2 Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3 Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
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regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4 Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

PROCESSO Nº 604686/13 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 

DE BEM, ELISEU NALON, SUELY HASS 

DESPACHO 2507/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII [1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012 [2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 

nº 1704/15 - peça processual nº 021) e do representante do Ministério Público 

(Parecer nº 5554/15 - peça processual nº 023), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno [3]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno [4]. 

Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 

presente despacho. 

Publique-se. 

Curitiba, 13 de maio de 2015. 

Luciano Dinis de Souza 

Analista de Controle 

__________________________ 
1 VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2 Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3 Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4 Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
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PROCESSO N º: 327275/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA DE PARANAVAÍ, MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ERACI FAVERO, 
ROGERIO JOSE LORENZETTI, LIGIA ALVES DA SILVA AGUIAR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 748/15 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, e considerando o requerimento protocolado 
sob nº 348490/15 (peças 15 e 16), autorizo a prorrogação para exercício do 
contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 09/05/2015. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no Art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 5986/15-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 

Curitiba, em 11 de maio de 2015. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 464510/09 
ORIGEM: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: VALDERLEI GARCIAS SANCHES 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1892/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) UNESPAR - 
FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA 
VITÓRIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 34) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 14/05/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 13/05/2015 (peça nº 32). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação [1] do Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 
dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 14 de maio de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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Sem publicações 
 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 

Sem publicações 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 384187/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 1813/15 
Trata-se de requerimento interno iniciado pela Diretoria de Gestão de Pessoas, 
solicitando a abertura de processo visando ao preenchimento de 04 (quatro) vagas 
para o cargo de Auditor. 
Informa a unidade que esta Corte “dispõe de 07 (sete) vagas para Auditores, 
conforme previsão contida no artigo 77 [1], §4º, da Lei Maior estadual, das quais 
somente 03 (três) encontram-se preenchidas” (peça 02). 
Diante disso, constata-se a necessidade na realização de concurso público para o 
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provimento do cargo de Auditor deste Tribunal, o qual deverá ser realizado sob a 
forma de execução indireta, por meio de instituição de ensino contratada. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Finanças para instruir, à Controladoria Interna 
para informar e à Diretoria Jurídica para emissão de parecer. 
Após, voltem para deliberação. 
Gabinete da Presidência, 11 de maio de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 77. O Tribunal de Contas, integrado por sete conselheiros, tem sede na Capital do Estado, 
quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território estadual, exercendo, no que couber, as 
atribuições previstas no art. 101 desta Constituição. 
(...) 
§ 4º. Os auditores do Tribunal de Contas, em número de sete, quando em substituição aos 
conselheiros, terão as mesmas garantias e impedimentos dos titulares. 
 

PROCESSO Nº: 384485/15 
ENTIDADE: ANTUERPIA ARQUITETURA E CONSTRUCOES EIRELI - ME 
INTERESSADO: ANTUERPIA ARQUITETURA E CONSTRUCOES EIRELI - ME 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 1827/15 
Trata-se de requerimento externo encaminhado pela empresa Antuerpia Arquitetura 
e Construções Ltda., solicitando o aditamento do Contrato nº 26/2014, celebrado 
com esta Corte, com vistas à “execução da obra de reforma e adaptação das 
instalações do restaurante interno”. 
Considerando a necessidade de tramitação do expediente, remetam-se os autos à 
Diretoria de Licitações e Contratos para as providências cabíveis, nos termos da 
Instrução de Serviço nº 51/2013. 
Gabinete da Presidência, 11 de maio de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 377008/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 1847/15 
Trata-se de procedimento iniciado pela Diretoria de Licitações e Contratos, em 
atendimento ao Pedido de Material nº 2818 e ao Ofício nº 10/15 da Diretoria de 
Manutenção e Apoio Administrativo, solicitando as necessárias providências para 
iniciar procedimento licitatório na modalidade pregão, forma eletrônica, com vistas à 
formação de registro de preços para aquisição de água mineral em garrafões de 
20 litros e em garrafas descartáveis de 500 ml, com e sem gás, para atender ao 
consumo dos servidores e visitantes deste Tribunal. 
Estima-se a aquisição de 1.700 (um mil e setecentos) garrafões de 20 litros de água 
mineral e 50.440 [1] (cinco mil, quatrocentos e quarenta) garrafas descartáveis de 
500 ml de água mineral, nos termos do item 2.1 da minuta do edital. 
De acordo com pesquisa de mercado efetuada (peças 09/11), foram fixados os 
seguintes preços máximos para o certame: (i) R$ 0,86 (oitenta e seis centavos) por 
unidade de garrafa descartável de 500 ml de água sem gás, totalizando 
R$ 33.196,00 (trinta e três mil, cento e noventa e seis reais); (ii) R$ 0,96 (noventa e 
seis centavos) por unidade de garrafa descartável de 500 ml de água com gás, 
totalizando R$ 11.366,40 (onze mil, trezentos e sessenta e seis reais e quarenta 
centavos); e (iii) valor unitário de R$ 8,08 (oito reais e oito centavos) para garrafões 
de 20 litros de água, totalizando R$ 13.736,00 (treze mil, setecentos e trinta e seis 
reais). Com isso, o preço total é de R$ 58.298,40 (cinquenta e oito mil, duzentos e 
noventa e oito reais e quarenta centavos). 
Por meio da Informação nº 74/15 (peça 13), a Diretoria de Finanças comprovou a 
existência de disponibilidade orçamentária e financeira, indicando o FIR nº 22/2015. 
A Diretoria Jurídica sugeriu correções de ordem material no edital em apreço e 
opinou pela sua aprovação, possibilitando o prosseguimento do processo 
(Parecer nº 366/15, peça 14). 
A Controladoria Interna, por fim, manifestou-se pela Informação nº 21/15 (peça 15). 
Cumpre destacar que o objeto enquadra-se como bem ou serviço comum, sendo 
cabível a modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos do artigo 37 [2], 
inciso V, §5º, da Lei Estadual nº 15.608/07. Ainda, como bem apontou a DLC, será 
utilizado o sistema de registro de preços, “em razão da necessidade frequente de 
contratação do mesmo bem pela Administração e da conveniência na entrega de 
forma parcelada (semanalmente)”. 
Ademais, o procedimento licitatório será destinado exclusivamente à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do item 5.1 [3] da 
minuta do edital, haja vista o valor global estimado da contratação ser inferior a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) [4]. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 16 [5], inciso XLV, do Regimento 
Interno, autorizo a realização da licitação para a “formação de Registro de Preços 
para aquisição estimada de 1.700 (um mil e setecentos) garrafões de 20 litros de 
água mineral e 50.440 (cinquenta mil, quatrocentos e quarenta) garrafas 
descartáveis de 500 ml de água mineral, estas com e sem gás, todos devidamente 
higienizados, para atender ao consumo de água dos servidores e visitantes desta 
Casa de Contas”, com preço máximo total de R$ 58.298,40 (cinquenta e oito mil, 
duzentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), compreendendo os seguintes 
preços unitários: R$ 8,08 (oito reais e oito centavos) para os garrafões de água 
mineral de 20 litros; R$ 0,86 (oitenta e seis centavos) para as garrafas descartáveis 
de 500 ml de água mineral sem gás; e R$ 0,96 (noventa e seis centavos) para as 

garrafas descartáveis de 500 ml de água mineral com gás. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Licitações e Contratos para as providências 
necessárias à realização do certame, devendo efetuar as correções de ordem 
material sugeridas no Parecer nº 336/15-DIJUR. 
Após, à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 
manifestação, nos termos da Instrução de Serviço nº 51/2013, Anexo IV. 
Gabinete da Presidência, 12 de maio de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1 Estima-se a aquisição de 38.600 (trinta e oito mil e seiscentas) garrafas descartáveis de 500 ml 
de água mineral sem gás e 11.840 (onze mil, oitocentos e quarenta) garrafas descartáveis de 500 
ml de água mineral com gás. 
2 Art. 37. São modalidades de licitação: 
(...) 
V - pregão; 
(...) 
§ 5º. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que 
seja o valor estimado da contratação, em que a disputa é feita por meio de propostas escritas e 
lances verbais, em uma única sessão pública, ou por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação. 
3 “5.1. Esta licitação é exclusiva para participação de microempresa e empresa de pequeno porte, 
qualificadas como tais nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, com as 
alterações da Lei Complementar n.º 147/2014.” (peça 03, fl. 07). 
4 Lei Complementar nº 123/2006: 
Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, 
federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica.  
Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação 
estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e 
empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. 
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 
pública: 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). 
5 Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente:  
(...) 
XLV - autorizar os processos de contratação de obras e serviços de engenharia, aquisição de 
bens, prestação de serviços, alienações e locações, nos termos do art. 522. 

 
PROCESSO Nº: 388042/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 1864/15 
Trata-se de procedimento iniciado pela Diretoria de Licitações e Contratos, em 
atendimento ao Pedido de Material nº 2839 da Diretoria de Administração de 
Material e Patrimônio, solicitando as necessárias providências para iniciar 
procedimento licitatório na modalidade pregão, forma eletrônica, com vistas à 
formação de registro de preços para a aquisição de dispensadores de papel toalha 
e de papel toalha em rolo, para utilização dos servidores e visitantes deste Tribunal. 
Estima-se a aquisição de 100 (cem) dispensadores de papel e 4.500 (quatro mil e 
quinhentos) rolos de papel toalha para instalação e abastecimento dos toaletes 
desta Corte. 
De acordo com pesquisa de mercado efetuada (peça 05), o valor unitário médio 
para as novas aquisições é de (i) R$ 9,78 (nove reais e setenta e oito centavos) 
para o rolo de papel toalha, totalizando R$ 44.010,00 (quarenta e quatro mil e dez 
reais); e (ii) R$ 301,34 (trezentos e um reais e trinta e quatro centavos) para o 
dispensador de papel, totalizando R$ 30.134,00 (trinta mil, cento e trinta e quatro 
reais). Com isso, o preço total máximo da licitação é de R$ 74.144,00 (setenta e 
quatro mil, cento e quarenta e quatro reais). 
Ressalta a DLC que “a maior quantidade estimada de papel toalha, bem como o 
item dispensador de papel auto corte, figuram nesta licitação devido ao término do 
Contrato n.º 12/2010 com a empresa Bardusch Arrendamentos Têxteis LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 29.736.089/0007-26, o qual tem por objeto a locação 
de 76 (setenta e seis) aparelhos toalheiros e 380 (trezentos e oitenta) toalhas, 
instalados nos lavabos do Edifício Sede e Anexo deste Tribunal de Contas, sendo 
necessária, deste modo, a substituição dos dispensadores locados pelos 
dispensadores da aquisição em tela, com consequente aumento na demanda de 
papel toalha.” (peça 02). 
Por meio da Informação nº 81/15 (peça 08), a Diretoria de Finanças comprovou a 
existência de disponibilidade orçamentária e financeira, indicando o FIR nº 24/2015. 
A Diretoria Jurídica opinou pela aprovação da minuta do edital, possibilitando o 
prosseguimento do processo (Parecer nº 340/15, peça 09). 
A Controladoria Interna, por fim, manifestou-se pela Informação nº 22/15 (peça 10), 
recomendando que o edital ou o termo contratual estabeleçam a responsabilidade 
pela instalação dos toalheiros, caso seja atribuição do fornecedor. 
Cumpre destacar que o objeto enquadra-se como bem ou serviço comum, sendo 
cabível a modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos do artigo 37 [1], 
inciso V, §5º, da Lei Estadual nº 15.608/07. Ainda, como bem apontou a DLC, será 
utilizado o sistema de registro de preços, “em razão da necessidade frequente de 
contratação dos itens a serem licitados pela Administração e da conveniência da 
entrega de forma parcelada”. 
Ademais, o procedimento licitatório será destinado exclusivamente à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do item 5.1 [2] da 
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minuta do edital, haja vista o valor global estimado da contratação ser inferior a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) [3]. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 16 [4], inciso XLV, do Regimento 
Interno, autorizo a realização da licitação para a “Formação de Registro de Preços 
para aquisição de 100 (cem) dispensadores de papel e 4.500 (quatro mil e 
quinhentos) rolos de papel toalha para instalação e abastecimento dos toaletes 
deste Tribunal de Contas”, com preço máximo total de R$ 74.144,00 (setenta e 
quatro mil, cento e quarenta e quatro reais), compreendendo os seguintes preços 
unitários: R$ 9,78 (nove reais e setenta e oito centavos) para o rolo de papel toalha 
e R$ 301,34 (trezentos e um reais e trinta e quatro centavos) para o dispensador de 
papel. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Licitações e Contratos para as providências 
necessárias à realização do certame, observando-se as recomendações da 
Controladoria Interna quanto à indicação do responsável pela instalação dos 
toalheiros, caso seja atribuição do fornecedor. 
Após, à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 
manifestação, nos termos da Instrução de Serviço nº 51/2013, Anexo IV. 
Gabinete da Presidência, 13 de maio de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
__________________________ 
1 Art. 37. São modalidades de licitação: 
(...) 
V - pregão; 
(...) 
§ 5º. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que 
seja o valor estimado da contratação, em que a disputa é feita por meio de propostas escritas e 
lances verbais, em uma única sessão pública, ou por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação. 
2 “5.1. Esta licitação é exclusiva para participação de microempresa e empresa de pequeno porte, 
qualificadas como tais nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, com as 
alterações da Lei Complementar n.º 147/2014.” (peça 06, fl. 05). 
3 Lei Complementar nº 123/2006: 
Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, 
federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica.  
Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação 
estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e 
empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. 
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 
pública: 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). 
4 Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente:  
(...) 
XLV - autorizar os processos de contratação de obras e serviços de engenharia, aquisição de 
bens, prestação de serviços, alienações e locações, nos termos do art. 522. 
 

Portarias 
 

PORTARIA N° 508/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o artigo 
16, inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 
344390/11 e na Informação nº 328/15, de 4 de maio de 2015, da Diretoria de 
Gestão de Pessoas, resolve 
NOMEAR 
ANA PAULA BONOTTO ORSO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, portadora do 

CPF nº 042.869.829-80, para exercer o cargo de Analista de Controle, AC, Nível F, 

Referência 01, na área jurídica, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, de acordo 

com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com os artigos 24, 

inciso II, e 25, da Lei nº 6174, de 16 de novembro de 1970, em face de habilitação 

em Concurso Público, conforme relação dos aprovados disponibilizada no Diário 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 357, de 08/03/2012, e 

publicada no Diário Oficial do Paraná - Suplemento de Concursos Públicos do 

Estado, edição nº 8670, de 13/03/2012.  

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 11 de maio de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
 
PORTARIA N° 509/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o artigo 
16, inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 
344390/11 e na Informação nº 328/15, de 4 de maio de 2015, da Diretoria de 
Gestão de Pessoas, resolve 
NOMEAR 

DEBORA MIRANDA MOTA, portadora do CPF nº 008.293.385-51, para exercer o 
cargo de Analista de Controle, AC, Nível F, Referência 01, na área jurídica, do 

Quadro de Pessoal deste Tribunal, de acordo com o inciso II do artigo 27 da 
Constituição Estadual, combinado com os artigos 24, inciso II, e 25, da Lei nº 6174, 
de 16 de novembro de 1970, em face de habilitação em Concurso Público, 
conforme relação dos aprovados disponibilizada no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 357, de 08/03/2012, e publicada no Diário Oficial do 
Paraná - Suplemento de Concursos Públicos do Estado, edição nº 8670, de 
13/03/2012.  
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 11 de maio de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 510/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o artigo 
16, inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 
344390/11 e na Informação nº 328/15, de 4 de maio de 2015, da Diretoria de 
Gestão de Pessoas, resolve 

NOMEAR 
MARCOS TADEU DELA PUENTE DALPINO, portador do CPF nº 088.682.498-20, 
para exercer o cargo de Analista de Controle, AC, Nível F, Referência 01, na área 
jurídica, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, de acordo com o inciso II do artigo 
27 da Constituição Estadual, combinado com os artigos 24, inciso II, e 25, da Lei nº 
6174, de 16 de novembro de 1970, em face de habilitação em Concurso Público, 
conforme relação dos aprovados disponibilizada no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 357, de 08/03/2012, e publicada no Diário Oficial do 
Paraná - Suplemento de Concursos Públicos do Estado, edição nº 8670, de 
13/03/2012.  
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 11 de maio de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 511/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o artigo 
16, inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 
344390/11 e na Informação nº 328/15, de 4 de maio de 2015, da Diretoria de 
Gestão de Pessoas, resolve 
NOMEAR 
ALESSANDRO GABRIEL KREMPI, portador do CPF nº 282.559.228-57, para 
exercer o cargo de Analista de Controle, AC, Nível F, Referência 01, na área de 
informática, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, de acordo com o inciso II do 
artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com os artigos 24, inciso II, e 25, da 
Lei nº 6174, de 16 de novembro de 1970, em face de habilitação em Concurso 
Público, conforme relação dos aprovados disponibilizada no Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 357, de 08/03/2012, e publicada no 
Diário Oficial do Paraná - Suplemento de Concursos Públicos do Estado, edição nº 
8670, de 13/03/2012.  
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 11 de maio de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 512/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o artigo 
16, inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 
344390/11 e na Informação nº 328/15, de 4 de maio de 2015, da Diretoria de 
Gestão de Pessoas, resolve 
NOMEAR 
MARCO ANTONIO ARAUJO DE PAULA PESSOA, portador do CPF nº 
696.957.339-72, para exercer o cargo de Analista de Controle, AC, Nível F, 
Referência 01, na área de engenharia civil, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com os 
artigos 24, inciso II, e 25, da Lei nº 6174, de 16 de novembro de 1970, em face de 
habilitação em Concurso Público, conforme relação dos aprovados disponibilizada 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 357, de 
08/03/2012, e publicada no Diário Oficial do Paraná - Suplemento de Concursos 
Públicos do Estado, edição nº 8670, de 13/03/2012.  
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 11 de maio de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 513/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
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conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XLVI, alínea “d”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo 
nº 376125/15-TC, resolve 
CONCEDER 
com fundamento no artigo 170, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos 
servidores do Quadro de Pessoal deste Tribunal abaixo relacionados, o acréscimo 
sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço, de mais 5% (cinco 
por cento): 

Servidor Matrícula Cargo A partir de Total 

ANECI MARIA CHEROBIM 
CONSENTINO 

50.341-0 
Técnico de 
Controle 

23/02/2015 25% 

EVANDRO DE SANTA 
CRUZ ARRUDA 

50.799-7 
Analista de 

Controle 
31/05/2015 20% 

LUCIANE FERRAZ 
BORTOLINI 

51.236-2 
Analista de 

Controle 
07/05/2015 15% 

VIVIAN FELDENS 
CETENARESKI 

51.464-0 
Analista de 

Controle 
03/05/2015 10% 

ANA MARIA RODRIGUES 51.470-5 
Analista de 

Controle 
03/05/2015 5% 

EDILSON GONÇALES 
LIBERAL 

51.472-1 
Analista de 

Controle 
03/05/2015 5% 

TATHYANE FAIX PORDEUS 51.476-4 
Técnico de 
Controle 

20/05/2015 5% 

ANA PAULA RIPOL DA 
SILVA 

51.606-6 
Analista de 

Controle 
15/05/2015 5% 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 11 de maio de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 514/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XLVI, alínea “d”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo 
nº 376141/15-TC, resolve 
CONCEDER 
com fundamento no artigo 171, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos 
servidores do Quadro de Pessoal deste Tribunal abaixo relacionados, o acréscimo 
sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço excedente, de mais 
5% (cinco por cento): 

Servidor Matrícula Cargo A partir de Total 

JODICLEY GERSON 
SCHINEMANN 

50.092-5 
Técnico de 
Controle 

29/05/2015 10% 

CELSO OTAVIANO RUTZ 50.280-4 
Técnico de 
Controle 

04/05/2015 15% 

AURECLIDER ESTEVES 
GOMES DA SILVA 

50.336-3 
Analista de 

Controle 
25/05/2015 15% 

CELSO HENRIQUE 
AZEVEDO 

50.346-0 
Consultor 
Técnico 

19/05/2015 20% 

YARA CHRISTINA 
ANDRASCHKO AMARO 

50.553-6 
Analista de 

Controle 
16/05/2015 20% 

ONIVALDO FERREIRA 
DOS SANTOS 

50.686-9 
Técnico de 
Controle 

16/05/2015 5% 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 11 de maio de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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